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Depto Pessoal – Básicos
Livro de Registro de Empregados: Utilizar quando o numero de funcionários for reduzido.
Ficha de Registro de Empregados: Utilizar quando o numero de empregados for maior que 100 funcionários ou ainda quando for necessário fazer controle especifico de empregados em obra de construção civil.
Livro de Inspeção do Trabalho: Obrigatório ter um livro por estabelecimento, independente da quantidade de filiais ou obras (para construção civil). Lembrando que a empresa ME não é obrigada a possuir este livro, conforme especificação do M.T.E.

Quadro de Horário: Obrigatório está afixado na empresa em local visível, podendo ser de forma reduzida. A empresa que for ME não está obrigada a afixar o quadro. Portaria MTB 3.088 de 28/04/1980.
Livro ou Relógio de Ponto: Toda empresa que tiver mais de 10 empregados está obrigada a fazer a marcação do ponto, constando horário de entrada, saída e horário de intervalo. Para empresas que possuem serviços externos é necessário que o empregado possua uma papeleta em seu poder, para que o mesmo possa marcar o ponto. Para empresas que possuem controle de ponto em cartão de ponto manuscrito ou mesmo eletrônico, os mesmos podem substituir o quadro de horário, desde que estejam identificados corretamente.

CAGED: Obrigatório informar toda vez que a empresa fizer movimentação de empregados no mês: Admissão ou demissão, respeitando prazo de entrega que expira no dia 07 do mês seguinte a movimentação. Lei 4923/65.

CIPA: Obrigatória em empresa com mais de trinta empregados e que possua grau de risco 03 ou 04, é composta por representantes dos empregados e da empresa. O representante dos empregados é eleito por seus pares, terá suplentes e cumprirá um mandato de um ano.
PCMSO: Necessário para todas as empresas que possuem mais de 10 funcionários, de acordo com a NR 7 do M.T.E e consiste em prevenir e preservar a saúde do conjunto de trabalhadores da empresa. É obrigatório fazer todos os exames: Admissionais, Revisionais ou Periódicos, Demissionais, Retorno ao Trabalho (quando do afastamento) e Mudança de Função. Para as empresas de Construção Civil cabe ressaltar que se tiver à quantidade de funcionários acima especificada é obrigatório obedecer aos critérios na NR 7 e ter os programas: PCMAT, LTCAT, PPRA e PPP quando for o caso, lembrando que um programa / laudo depende do outro. É necessário verificar com o tomador de serviços se o mesmo possui os laudos cabíveis a ele para que o empreiteiro possa arcar com os laudos restantes obrigatórios. 
VALE TRANSPORTE: De acordo com a Lei 7.418 de 16/12/1985 regulamentada pelo Decreto 92.180 de 19/12/1985 o trabalhador tem direito ao vale transporte para o seu deslocamento até o trabalho. O vale transporte tem que ser entregue ao trabalhador no início do mês, mediante recibo, o empregador deve descontar do salário do empregado o equivalente a seis por cento da base salarial.
Dissídio ou Acordo Coletivo: Ocorrem por ocasiões da revisão salarial de cada categoria a que pertencem os empregados. As revisões partem da conversação entre empregador (Sindicato Patronal) e empregado (Sindicato da Classe). Quando do acordo entre as partes, o mesmo é formalizado e enviado ao TRT para homologação (Acordo Coletivo). Quando há dissidência entre as partes, fica o TRT responsável pela decisão, a esse fato denominamos: Dissídio.
SALÁRIO: Remuneração devida pelo empregador ao empregado, sendo inadmissível sua irredutibilidade.
Salário mínimo: Instituído pelo governo e nenhum empregado pode ganhar menos que um salário mínimo vigente.
Forma de Pagamento de Salários: 
Mensal: É pago até o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado (considerando sábado, dia útil), é calculado e pago com base em trinta dias trabalhados, desconsiderando se o mês possui 28, 29 ou 31 dias.
Quinzenal: É estabelecido com base nos quinze dias trabalhados, sendo pagos até o quinto dia da semana seguinte, ou seja dia 20.

Salário Semanal: Tem como base a semana, é pago no quinto dia da semana seguinte.

Salário Comissão: É calculado sobre a venda que o empregado intermedia, não sendo permitido por Lei que a soma dessas comissões sejam inferior ao salário mínimo ou menor que o piso salarial da categoria.
Salário Extra: A carga horária permitida por Lei é 7 horas e 33 minutos por dia e 44 horas semanais, salvo casos especiais previstos em Lei. Essa jornada pode ser acrescida de até duas horas diárias, mediante acordo por escrito entre empregado e empregador, não sendo permitida serem pagas com um percentual menor que 50% (cinqüenta por cento), sobre o valor da hora normal. Para o trabalho em dia de domingo e feriado o percentual da hora extra é 100% (cem por cento), em algumas convenções coletivas esse percentual também vigora para dias de trabalho já compensados.
Adicionais:

Adicional Noturno: Consideramos adicional noturno o período trabalhado entre as 22:00 e 05:00 da manhã, para trabalhadores urbanos, já para o trabalhador rural o horário noturno é considerado das 21:00 as 05:00 da manhã para aquele que trabalha na Lavoura. O empregado rural que trabalha na pecuária o horário noturno é das 20:00 as 04:00 da manhã. A duração da hora noturna para o trabalhador urbano é 52 minutos e 30 segundos. Para o trabalhador rural a hora noturna tem a mesma duração da hora diurna, ou seja, 60 minutos. Para o trabalhador urbano além da redução da hora normal, substitui o adicional noturno de pelo menos 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora normal diurna. Para o trabalhador rural não existe a vantagem da redução da hora, em contrapartida, o adicional noturno é de pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da hora normal diurna.

Para o trabalhador que faz hora extra noturna, o calculo é efetuado sobre o valor da hora noturna.

Adicional de Periculosidade: São consideradas atividades periculosas aquelas em que o empregado fica exposto a contato permanente com explosivos ou inflamáveis, em condições de risco acentuado. O empregado que trabalha em condições de periculosidade faz jus a um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário que percebe.
Adicional de Insalubridade: São consideradas atividades insalubres, as atividades que por sua vez, expõem o empregado a agentes nocivos á saúde, acima dos limites de tolerâncias fixadas em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. O grau de insalubridade é classificado segundo as normas do M.T.E (Súmula 17 do T.S.T), dependendo do grau. Para grau Máximo o percentual é de 40% (quarenta por cento), para grau médio o percentual é de 20% (vinte por cento) e para grau mínimo o percentual é de 10% (dez por cento), todos calculados sobre o salário mínimo vigente.   
Salário Família: Benefício Vinculado a Previdência Social que funciona em regime de compensação, devido a segurado empregado (com exceção do funcionário domestico) ou trabalhador avulso de acordo com a tabela em vigor. O valor do salário família é fixo, decidido por Lei e sofre reajuste periodicamente. Para pagamento do salário família, não tem limites de filhos e também dão direito a ele, nas mesmas condições, o enteado e o menor sem recursos, quando o segurado é tutor dele. Quando o pai e a mãe são segurados, o salário família é devido aos dois. A empresa paga o salário família a seus empregados e desconta o total pago das contribuições a recolher para o INSS. No caso de trabalhador avulso, é o sindicato ou órgão gestor de mão de obra que paga, mediante convenio com o INSS. O salário família não se incorpora ao salário, por isso não incide sobre ele o desconto da Contribuição para Previdência Social. O salário família é devido também ao empregado ou trabalhador avulso que está recebendo auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou por idade e a qualquer outro aposentado de mais de sessenta e cinco anos, se homem, e sessenta anos, se mulher, esses casos a previdência social faz o pagamento diretamente junto com outro beneficio, mas o salário família não se incorpora a ele.
Salário Maternidade: Beneficio, garantida a segurada da Previdência Social por ocasião de parto, desde que a mesma cumpra a carência estabelecida de dez contribuições mensais. É devido à segurada gestante empregada, doméstica, trabalhadora avulsa ou especial, na mesma condição da legislação trabalhista. Para apurar o valor é obedecido o critério: para empregada, o valor do salário integral, para domestica, o valor do seu último salário de contribuição, para trabalhadora avulsa, valor da última remuneração correspondente a um mês de trabalho, para segurada especial, um salário mínimo, para contribuinte individual e segurada facultativa, o valor consiste em 1/12 da soma dos últimos 12 salários de contribuição, apurado em m período não superior a 15 meses. Para pagamento do salário maternidade, o mesmo é liberado a partir do 8º de gestação, comprovado mediante atestado medico do SUS, ou a partir da data do parto, com apresentação da certidão de nascimento da criança e do atestado médico. Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, a comprovação ficará a cargo da perícia do INSS. Consideramos o período de recebimento do salário maternidade, 120 dias a partir do parto, ou se a segurada preferir, 28 dias antes do parto e 91 dias depois do parto. Em caso, de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado medico fornecido pelo SUS, o benefício será pago durante duas semanas. Para o recebimento do salário maternidade obedece ao critério de: para empregada, a Empresa paga normalmente em holerite a titulo exclusivo de salário maternidade e compensa o valor total da GPS a pagar para a Previdência. Para os demais casos é pago diretamente pelo INSS por meio da rede bancária.
13º Salário: Instituído pela Lei 4.090/62 complementada pela Lei nº 4.749/65 refere-se ao pagamento de 1/12 da remuneração devida em dezembro por mês de serviço do ano correspondente, a fração igual ou superior a 15 dias de trabalho dentro do mês dará direito a 1/12. É pago 50% (cinqüenta por cento), quando o empregado solicitar por escrito no mês de janeiro, para pagamento junto com as férias ou quando não solicitado deverá ser pago até o dia 30 de novembro. Para pagamento da segunda parcela deverá ser obedecida a data de pagamento de 20 de dezembro, onde sofrerá os descontos devidos de INSS e IRRF. Para o recolhimento do FGTS é considerado na 1ª e na 2ª parcela. No caso de rescisão contratual o 13º deverá ser pago proporcionalmente a quantidade de meses trabalhados.
Faltas Justificadas: O empregado não terá prejuízo no salário se deixar de comparecer ao serviço nos seguintes casos: 02 dias consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, ou pessoa que declarada em sua CTPS, vive sob sua dependência econômica; até 03 dias consecutivos em virtude de casamento; até cinco dias consecutivos após o nascimento do filho (licença paternidade); por um dia a cada 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada; até 02 dias consecutivos, ou não, para fins de se alistar como eleitor; no período em que tiver que cumprir as exigências do serviço militar (alistamento, exame médico, etc); por um dia anual para carimbar o certificado de reservista; pelo tempo necessário quando servir de testemunha em processos judiciais, ou jurado, quando convocado.
Férias: Empregado tem direito quando trabalha doze meses ininterruptos, o qual chamamos de período aquisitivo, é gozado proporcionalmente quando o empregado possuiu nesse período a seguinte situação: goza trinta dias corridos de férias o empregado que não faltou ao serviço por mais de cinco dias; vinte e quatro dias corridos quando tiver faltado entre seis e onze dias; dezoito dias corridos quando tiver faltado entre quinze a vinte e três dias e doze dias corridos quando tiver faltado entre vinte e quatro e trinta e dois dias (conforme art. 130 inciso I a IV da CLT). Observa-se que estamos falando de faltas injustificadas. Perde o direito as férias o empregado que no curso do período aquisitivo permanecer em licença remunerada por mais e trinta dias; deixar de trabalhar por mais de trinta dias com percepção de salário em decorrência de paralisação total ou parcial dos serviços da empresa; permanecer recebendo auxilio doença da previdência social, por mais de cento e oitenta dias (seis meses). Para conceder as férias o empregador comunica ao empregado com trinta dias de antecedência, devendo ser entregue ao empregado o Aviso e Recibo de Férias como também sendo anotado na CTPS do mesmo e no Livro ou Ficha de Registro.
Férias Coletivas: Concedida a todos os empregados da empresa ou de um determinado setor. É permitido conceder em dois períodos, sendo que nenhum deles pode ser inferior a dez dias. A empresa deve comunicar as datas de inicio de férias e setores abrangidos com antecedência mínima de quinze dias a DRT, enviar ao Sindicato representante da Categoria uma cópia da comunicação no mesmo prazo e afixar nos locais de trabalho aviso da mediada tomada. A empresa ME não está obrigada a este procedimento. O empregado contratado a menos de doze meses gozará férias proporcionais, na oportunidade, iniciando-se assim a contagem de um novo período aquisitivo a partir do primeiro dia de gozo. Se as férias coletivas forem superior aos direitos do empregado, o empregador paga os dias excedentes como complemento de pagamento de férias, a fim de evitarmos o prejuízo salarial.
Abono Pecuniário: Conversão do terço de férias em abono, o empregado goza de vinte dias de férias e recebe os outros dez em dinheiro, mas para tanto o empregado deve fazer a requisição por escrito até quinze dias antes de vencer o período aquisitivo, após esse prazo fica a critério do empregador a conversão.
Abono de 1/3 Constitucional: O art 7º, inciso XVII da Constituição de 1988 o empregado tem direito a um adicional por ocasião das férias. Aplica-se também sobre as férias indenizadas por ocasião de rescisão.
Férias em Dobro: Pagas ao empregado sempre que o empregador ferir o prazo de concessão das férias normais, é concedido sessenta dias de gozo e não trinta, todos os valores são pagos em dobro.
INSS – Recolhimento: Os contribuintes individuais (empresários e autônomos) utilizavam a GPS para efetuar o recolhimento, mas com a implantação do conectividade social ficou mais fácil o recolhimento, o empresário pode fazer o pagamento do INSS juntamente com a folha de pagamento normal de seus empregados. Para o contribuinte individual ainda é permitido utilizar as regras anteriores. A empresa tem obrigação de manter a contabilidade em dia,não podendo exceder seis meses de atraso, por conta da fiscalização da previdência, manter em dia toda a documentação referente a pessoal para verificação, bem como folha de pagamento de empregados, sócios e pagamento a terceiros.
FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – Depósito: Recolhimento obrigatório pelo empregador em favor do empregado. O recolhimento é feito através de GFIP respeitando o prazo legal. Também deve ser recolhida no caso de afastamento por acidente de trabalho, licença gestante, prestação de serviço militar e licença para tratamento de saúde até quinze dias. É permitido ser recolhido a favor dos diretores não empregados, por exercer cargo de administração previsto em Lei, estatuto ou contrato social.
PIS / PASEP: Para participar do PIS o empregado deve estar cadastrado, não estando a empresa é obrigada a cadastrá-lo por ocasião da admissão, através da DCT.
RAIS – Relação Anual de Informações Sociais: Apresentada anualmente a fim de complementar os dados dos empregados para a correta concessão do abono do PIS, se ocorre erros no preenchimento da RAIS, o trabalhador pode ser prejudicado, por falta de informações pode ser negada a liberação do PIS / Abono Salarial.
Demissão de Empregado – Causas: A rescisão pode ser caracterizada pelos motivos: por pedido de demissão, por dispensa sem justa causa, dispensa por justa causa e por termino de contrato. O aviso prévio é pago ao empregado que for mandado embora sem justa causa, podendo ser cumprido ou indenizado, para o aviso indenizado, o mesmo deve ser contado para integração no tempo de serviço do empregado. Se o empregado pedir demissão e não for cumprir o aviso prévio, o empregador tem o direito ao desconto. Mas é aconselhável tomar cuidado com esse tipo de desconto, pois o empregado deve assinar o aviso prévio de pedido de demissão, dizendo que está ciente do desconto por parte do empregador. A homologação da rescisão é feita pelo Sindicato da classe ou órgão do Ministério do Trabalho, no caso do empregado ter mais de doze meses de contrato de trabalho. Quando esse tempo for inferior a doze meses a rescisão é feita na própria empresa.
Seguro Desemprego: O empregado tem direito ao beneficio concedido pelo governo quando tiver vínculo empregatício não inferior a seis meses, a empresa que demite o empregado sem justa causa, faz a liberação do FGTS pelo conectividade social e de posse do comprovante de recebimento do FGTS, o empregado junta com os demais documentos demissionais e dar entrada no beneficio junto ao M.T.E ou Poupa Tempo. O valor da parcela a ser recebida é calculado de acordo com o salário do empregado dos últimos três meses, mas a parcela máxima é R$ 577,00 (Dados de 2006). A quantidade de parcelas é calculada de acordo com a quantidade de meses trabalhados no empregador atual e empregadores anteriores, em que o empregado não tenha auferido o beneficio.   
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1 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO.

1.1 - CTPS (CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL).


A CTPS é o documento obrigatório para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário.


É indispensável que o empregador a exija, por ocasião da admissão, sob pena de incorrer em multa de valor igual a 378,2847 Unidades Fiscais de Referência (UFIR), por manter o empregado sem este documento.


De posse da CTPS, a empresa verifica, dentre outras, as anotações referentes à Contribuição Sindical e ao Programa de Integração Social / Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ( PIS / PASEP ).

1.1.1 -  Contribuição Sindical.


Todo empregado contribui com um dia de seu trabalho, por ano, ao sindicato da categoria profissional correspondente.


Efetua-se o desconto em março, para os empregados existentes na empresa, e para os admitidos em janeiro e fevereiro. Na admissão em março, verifica-se se a empresa anterior procedeu ou não o desconto. Em caso negativo, efetua-se o desconto em março para pagamento em abril. Para os admitidos após o mês de março, o desconto, se não efetuado, ocorre no mês subseqüente ao da admissão, para recolhimento no mês seguinte. Assim, para uma admissão em maio, efetua-se o desconto em junho e recolhe-se em julho.

1.1.2 - PIS / PASEP.


O trabalhador é inscrito no PIS / PASEP uma única vez, em toda sua vida profissional.


Por ocasião da admissão, a empresa ou entidade verifica, antes de proceder à admissão, se o empregado ou servidor é inscrito no PIS ou no PASEP, mediante solicitação do “Comprovante do Cadastramento”, conforme o caso, ou da anotação na CTPS.


Se o empregado não for cadastrado nem no PIS nem no PASEP, o empregador deverá solicitar no ato da admissão à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em formulário próprio, que ficará pronto em pelo menos 5 dias úteis.

1.1.3 - Prazo de 48 horas para anotação.


Apresentada, obrigatoriamente, contra recibo, a empresa tem o prazo improrrogável de 48 horas para efetuar as anotações relativas à data de admissão, remuneração e condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção do sistema manual, mecânico ou eletrônico.


Na hipótese da celebração de contrato individual de trabalho, elaborado em documento à parte, como é aconselhável, deve-se anotá-lo na parte “Anotações Gerais” da CTPS, a titulo de exemplo: “Há cláusulas de trabalho firmada em documento à parte”.

1.2 - EXAMES MÉDICOS.


São obrigatórios os exames admissional, periódico, de retorno ao trabalho, mudança de função e demissional, por conta do empregador que comprova o custeio de todas as despesas, quando solicitado pelo Agente de Inspeção do Trabalho (Norma Regulamentadora - NR 7, aprovada pela portaria SSST nº 24/94, alterada pela de nº 8/96).


Os exames médicos compreendem avaliação clínica, abrangendo análise ocupacional e exame físico e mental, bem como exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados na citada NR7.


Referida a NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ( PCMSO ), com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores.

1.2.1 - Prontuário clínico individual.


Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clinica e exames complementares, as conclusões e as medidas devem ser registrados em prontuário clínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico coordenador do PCMSO, indicado pelo empregador, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança no Trabalho (SESMT), da empresa.


No caso da empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo com a NR 4, deverá o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou não da empresa, para coordenar o PCMSO.


Inexistindo médico do trabalho na localidade,  o empregador poderá contratar médico de outra especialidade para coordenar o PCMSO.

1.2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional ( ASO ).


Para cada exame médico realizado (subítem 1.2), o médico emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), em duas vias.


A 1ª via do ASO fica arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho.


A 2ª via do ASO é obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na 1ª via.

2 - OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

- Cartão de Identificação do Contribuinte (CIC / CPF);

- Título de Eleitor;

- Cédula de Identidade - RG;

- Certificado do Serviço Militar (sexo masculino);

- Carteira Nacional de Habilitação;

- Comprovante de Cadastramento no PIS / PASEP;

- Certidão de Casamento (se for casado);

-
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (para Salário-Familia e Imp.de Renda);

- Cartão da Criança (no caso de filhos menores de 5 anos);

- 2 fotos 3 x 4;

- Carteiras Profissionais expedidas pelos órgãos de classe, por exemplo:

   OAB - para admissão de advogado;

   CREA - para admissão de engenheiro;

   CRC - para admissão de contador, etc.

- Relação dos Salários de Contribuição (não é obrigatório).


Observar que a Relação dos Salários de Contribuição não é documento indispensável à admissão do empregado. Todavia, o costume de exigí-lo vem se generalizando, na medida em que o empregado possa, por exemplo, necessitar de um auxílio doença previdenciário. Nesse caso, deverá comprovar a carência de 12 contribuições mensais para processamento do cálculo do benefício e nem sempre apresentará esse período na empresa atual. Essa é uma das finalidades da exigência da RSC por ocasião da admissão do empregado.

3 - DOCUMENTOS IMPRESSOS NA ADMISSÃO:

3.1 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.

3.1.1 - Finalidade.


Contrato de Experiência é o acordo individual de trabalho, que objetiva dar condições de mútuo conhecimento.


O empregador, durante o período, observa o desempenho funcional do empregado na execução das respectivas atribuições, disciplina, subordinação, etc.


O empregado, por outro lado, verifica sua adaptação, integração, relacionamento com superiores hierárquicos, condições de trabalho, etc.

3.1.2 - CTPS - Anotação - Obrigatoriedade.


Celebrado o contrato de experiência, além das anotações normais efetuadas na parte do “Contrato de Trabalho”, este deve, também, ser mencionado nas folhas de “Anotações Gerais” da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), no molde seguinte: “Conforme documento em poder da empresa, o portador assinou contrato experimental de ___ (______) dias, com vigência no período de ___/___/___ à ___/___/___.”

“A anotação do contrato de experiência na CTPS é exigência de lei, dado que constitui condição especial da contratação (caput do art. 29 da CLT). Sua inexistência gera presunção de que as partes não se vincularam por prazo determinado.” TRT Campinas, 15ª Região - Proc. RO 6.134/87 - Ac  7.148/87 -  Rel. Juiz Milton de Moura França -  por maioria -  Publicado no DJ SP de 11.01.88, p 36.
3.1.3 - Prazo.


O contrato de experiência, forma de contrato a termo, não pode exceder a 90 dias, ou seja, podendo acordá-lo por qualquer prazo, desde que não exceda aos 90 dias estipulados legalmente, já incluída neste prazo uma eventual prorrogação (CLT, art. 445, parágrafo único).

Art. 445 - O contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art. 451.

Parágrafo único: O contrato de experiência não poderá exceder de 90 (noventa) dias.

Art. 451 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez, passará a vigorar sem determinação de prazo.

3.1.4 - Prorrogação.


Celebrado por período inferior a 90 (noventa) dias, admite uma única prorrogação até o limite máximo (90 dias), sob pena de vigorar sem determinação de prazo (CLT, art. 451, e enunciado TST nº 188 - Supl. Especial IOB nº 5/89).


Assim, por exemplo, o empregado com contrato de experiência de 15 dias pode ser prorrogado por mais 75 dias. Um contrato de 30 dias pode ser prorrogado por mais 60 dias, ou por um prazo menor. O essencial é que o período prorrogado, somado ao transcorrido, não ultrapasse 90 dias corridos.


Observar que a prorrogação do contrato deve, obrigatoriamente, assinada ambas as partes, não bastando, simplesmente, a sua previsão no contrato.

3.1.5 - Extinção automática.


Atingindo o término avançado, o contrato de experiência se extingue, termina automaticamente, pelo decurso do respectivo prazo.


Na hipótese, sem que qualquer das partes se manifeste em sentido contrário, no dia imediato ao dia previsto, o contrato passa a vigorar por prazo indeterminado.


Portanto, se o empregador não desejar dar continuidade à contratação deve:

- comunicar o fato ao empregado até o último dia útil de trabalho dentro da experiência, evitando o comparecimento ao serviço no dia seguinte ao término do prazo.

- impedir a compensação de horas de trabalho relativa a dia(s) que recaia(m) após o término da experiência.


Exemplo: Término de experiência em sexta-feira. O empregado não deve trabalhar além do horário normal durante a semana, evitando compensar as horas relativas à jornada de trabalho do sábado.

3.1.6 - Contratos sucessivos - Intervalo superior a 6 meses - Celebração.


Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 meses, a outro contrato por prazo determinado (CLT, art. 452).

Art. 452 -  Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de seis meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.


Logo, o empregado admitido com contrato de experiência só deve celebrar outro contrato de experiência com a mesma empresa após 6 meses do término do primeiro, sob pena de vigência automática do segundo sem determinação de prazo.

3.2 - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO.


O acréscimo de horas à jornada normal de trabalho com o fim de compensar a supressão ou redução do expediente aos sábados, bem como das segundas e sextas-feiras que recaem entre os feriados das terças ou quintas-feiras, somente se efetiva mediante “Acordo de Compensação de Horas” entre empregador e empregados.


O acordo pode ser firmado livremente com empregados maiores (homens e mulheres), por escrito, ou mediante acordo de convenção coletiva de trabalho.


Para a compensação do trabalho de menores (14 a 18 anos), é necessária a celebração de convenção ou acordo coletivo específico com o respectivo sindicato da categoria profissional. Para esse fim, observam-se as disposições contidas nos arts. 611 e seguintes da C.L.T.


Lembra-se que é obrigatória a concessão de descanso de 15 minutos, no mínimo, antes de iniciar o período suplementar de trabalho.


Às mulheres e homens adultos permite-se celebrar “Acordo de Compensação de Horas” individual, por escrito e no mínimo em 2 vias: uma destinada ao empregador e outra ao empregado.


O prazo pode ser determinado ou não.


A inexistência do instrumento escrito descaracteriza a compensação e, conseqüentemente, será devido o adicional de horas extras. Nesse sentido, dispõe o Enunciado do Tribunal Superior do Trabalho (TST) nº 85:


“O não atendimento das exigências legais para adoção do regime de compensação de horário semanal não implica a repetição do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicional respectivo.”


Lembra-se que o acordo de compensação deve ser anotado no livro ou ficha de registro dos empregados (CLT, art. 74, § 1º).

Art. 74 - O horário de trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo expedido pelo Ministério do Trabalho, e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma.

§ 1º - O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

§ 2º - Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória à anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedido pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.

§ 3º - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º deste artigo.

3.2.1 - Jornada de Trabalho.


A jornada normal de trabalho é o lapso de tempo durante o qual o empregado deve prestar serviço ou permanecer à disposição, com habitualidade, excluídas as horas extraordinárias; nesse sentido amplo, há uma “jornada “ normal diária e semanal.  Conforme diz o artigo 7º, inciso XIII da Constituição Federal de 1.988:

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores... XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

3.3 - ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO.


As empresas cujos empregados maiores (homens e mulheres) trabalhem em regime de prorrogação de horário (horas extras) devem. obrigatoriamente, firmar acordo escrito, individual ou coletivo, anotando-o no livro ou ficha de registro de empregados e no quadro de horário.


É vedada a prorrogação de horário de menores, ressalvadas as seguintes situações:

a) até mais 2 horas, independente de acréscimo salarial, mediante convenção ou acordo coletivo, desde que o excesso de horas de um dia seja compensado pela diminuição em outro (Acordo de Compensação de Horas), de modo a ser observado o limite de 44 horas semanais e 10 diárias ou outro inferior legalmente fixado; e

b) excepcionalmente, por motivo de força maior, até o máximo 12 horas, com acréscimo salarial de, no mínimo, 50% sobre a hora normal e desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento.


Lembra-se que a prorrogação extraordinária, no caso da alínea “b” supradescrita, deverá ser comunicada por escrito ao órgão regional do Ministério do Trabalho (MTb), dentro do prazo de 48 horas.


Destaca-se ainda que, a prorrogação do horário de menores será antecedida de um intervalo de 15 minutos, no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho.


As horas prorrogadas são remuneradas com adicional mínimo de 50% sobre o valor da hora normal.

3.4 - TERMO DE RESPONSABILIDADE (SALÁRIO-FAMÍLIA).


Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado firma, por ocasião da admissão no emprego ou da solicitação de pagamento de salário-família, ficando sujeito, em caso do não-cumprimento, às sanções penais e trabalhistas (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, art. 87, aprovado pelo Decreto nº 611/92)

Art. 87 - Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado deve firmar termo de responsabilidade, no qual se comprometa a comunicar à empresa ou ao INSS qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao benefício, ficando sujeito, em caso do não-cumprimento, às sanções penais e trabalhistas.

 3.5 - DECLARAÇÃO DE ENCARGOS DE FAMÍLIA PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA.


O empregado declara, por escrito, em formulário próprio, os respectivos dependentes, para fins de obtenção da renda líquida mensal, que serve de base para incidência do Imposto de Renda na Fonte (IRF).


Nos termos do art. 35 da Lei nº 9.250/95, considera-se dependente:

a) cônjuge;

b) o companheiro ou companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor, se da união resultou filho;

c) a filha, o filho, a enteada, o enteado:

- até 21 anos; ou

- de qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; ou

- maior, até 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau;

d) o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial;

e) o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais:

- até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial; ou

- de qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho; ou

- maior, até 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau;

f) os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal ( R$ 900,00 a partir de 01.01.96 );

g) o absolutamente incapaz (louco, surdo-mudo e pródigo, assim declarado judicialmente), do qual o contribuinte seja tutor ou curador.

3.6 - SOLICITAÇÃO DE VALE TRANSPORTE.


O Vale-Transporte (VT) constitui benefício que o empregador antecipará ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e vice-versa.


Entende-se por deslocamento a soma dos segmentos componentes da viagem do beneficiário, por um ou mais meios de transporte, entre sua residência e o local de trabalho.


Por ocasião da admissão do empregado, este deve informar, por escrito, ao empregador:

- endereço residencial;

- serviços e meios de transporte mais adequados ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa.


O VT é custeado:

- pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% do seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens;

- pelo empregador, no que exceder à parcela mencionada anteriormente.

4 - OUTROS TIPOS DE ADMISSÃO DE EMPREGADOS.

4.1 - MENORES APRENDIZES.


Conforme artigo 7º, incisos XXX e XXXIII da Constituição Federal de 1.988:

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores...além de outros...XXX - proibição de diferenças de salários, de exercícios de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil...XXXIII - proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 14 anos, salvo na condição de aprendiz....Art. 227: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar `criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão....§ 3º ... I - idade mínima de 14 anos para admissão ao trabalho, observando o disposto no art. 7º, XXXIII;II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola.

4.2 - EMPREGADO ESTRANGEIRO.


O empregado estrangeiro, que esteja residente no Brasil por mais de 10 anos, terá os mesmos direitos que um empregado brasileiro no caso da admissão, não podendo haver discriminação em qualquer lugar, por sua naturalidade não ser do Brasil.

4.3 - PROFESSORES.


Conforme artigo 37 e 207 da Constituição Federal de 1988:

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos privativos de médico; XVII -a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público.

Art. 207 - § 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. § 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.

OBS: Num mesmo estabelecimento de ensino não poderá o professor dar, por dia, mais de quatro aulas consecutivas, nem mais de seis, intercaladas. (CLT, art. 318).

4.4 - VENDEDORES VIAJANTES.


Os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados.

(CLT, art. 62, inciso I ).

4.5 - TRABALHADORES AVULSOS.


Trabalhador avulso é o que presta serviços a inúmeras empresas, agrupado em entidade de classe, por intermédio desta e sem vínculo empregatício; tem os direitos previstos em legislação especial; o Regulamento da Previdência Social os relaciona: estivadores (inclusive os trabalhadores de estiva em carvão e minérios), trabalhadores em alvarengas, conferentes de carga e descarga, consertadores de carga e descarga. vigias portuários, amarradores, avulsos em serviços de bloco ou de capatazia, arrumadores, ensacadores de café, cacau e similares, trabalhadores na indústria de extração de sal sem relação de emprego e outros operadores de carga e descarga.

4.6 - TRABALHADORES TEMPORÁRIOS.


Coloca à disposição de outras empresas os trabalhadores por ela selecionados e remunerados.


As disposições são:

a) atividade supletiva e transitória na empresa tomadora: o trabalhador não necessita ser “especializado”, mas “devidamente qualificado”, ou seja, apto;

b) contrato escrito obrigatório;

c) prazo máximo de 3 meses salvo autorização ministerial, “e desde que o período total do trabalho temporário não exceda a 6 meses”;
d) remuneração equivalente à percebida pelos empregados da empresa tomadora de mão-de-obra;

e) férias proporcionais, repouso semanal remunerado e proteção providenciaria, inclusive salário-família;

f) solidariedade da empresa tomadora para com os débitos previdenciários ou trabalhistas da fornecedora da mão-de-obra temporária, em caso de falência.

4.7 - TRABALHADORES AUTÔNOMOS.


Trabalhador autônomo é independente no ajuste e execução; um empresário modesto, cuja empresa consiste em sua atividade pessoal e em instrumentos e elementos de escasso valor. No Brasil também é segurado da Previdência Social. A permanência nos serviços para a mesma empresa pode transformar o contrato do autônomo em contrato de emprego, como a jurisprudência deixa perceber; com freqüência isto ocorre quando desaparece uma das características do trabalhador autônomo, que é do relacionamento com clientela múltipla. Trabalhador autônomo que admitir empregado ou remunerar outro autônomo não perderá essa condição perante a Previdência Social, mas equiparar-se-á a empresa para os fins de recolhimento das contribuições devidas pelo empregado. Na inscrição feita na Previdência, de responsabilidade do autônomo, este indicará sua classe de salário-base, para apuração da contribuição, que não se vincula ao seu ganho real.

4.8 - ESTAGIÁRIOS.


O estágio de estudante pode ser curricular ou de ação comunitária. A lei vigente é uma porta aberta para a fraude, que o Judiciário coibirá, quando necessário; para isso encontra apoio na longa sedimentação do Direito do Trabalho nacional, consagrada na Constituição Federal. Não incidem contribuições sobre o valor da bolsa. A residência médica, desde que obedeça aos requisitos legais, é modalidade de ensino de pós-graduação, legalmente considerada como prestação de trabalho autônomo, inclusive para a Previdência Social, expressamente contemplada com os benefícios da lei de acidentes do trabalho.

4.9 - DOMÉSTICOS.


Empregado Doméstico é a pessoa física que, com intenção de ganho, trabalha para outras pessoas físicas, no âmbito residencial e de forma não eventual. No conceito legal, é quem presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas.


Não são considerados domésticos os serviços aplicados a instituições assistenciais, comerciais (lavadeira de hotel ou pensão), industriais (cozinheira de fábrica) ou à atividade característica de um profissional liberal. O motorista será ou não doméstico, conforme estiver a serviço dos membros da família ou das atividades comerciais de seu patrão, respectivamente; o jardineiro poderá prestar serviços exclusivos à residência de quem o contratou ou o imóvel consagrado a atividades institucionais. Haverá situações hídricas em que se tornará necessário distinguir estimativa percentual na prestação do trabalho (ex. doméstica trabalhando no lar durante a manhã e a noite, mas prestando sua colaboração na farmácia do patrão durante à tarde); esta orientação, inexistindo norma legal expressa, é mais eqüitativa que a que pretende ignorar a existência de duas relações paralelas, absorvendo-as naquela que tiver maior proteção legal. O trabalho em chácara de recreio é doméstico, salvo se tiver criação ou plantação para serem transacionadas, mesmo temporariamente; entretanto, a venda de produção insignificante não retira o caráter doméstico.

4.10 - REGISTRO DE EMPREGADOS.


Conforme artigo 41 da C.L.T.

Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregados o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Parágrafo único: Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador.

4.11 - READMISSÃO DE EMPREGADOS.


Conforme artigos 453, 495, 496, 497 e 729 da C.L.T.

Art. 453 - No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado espontaneamente.

Art. 495 - Reconhecida à inexistência da falta grave praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e pagar-lhe os salários a que teria direito no período da suspensão.

Art.  496 - Quando a reintegração do empregado estável for desaconselhável, dado o grau de imcompatibilidade resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte.

Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável despedido é garantida a indenização por rescisão de contrato por prazo indeterminado, paga em dobro.

Art. 729 - O empregador que deixar de cumprir decisão passada em julgado sobre a readmissão ou reintegração de empregado, além do pagamento do salário deste, incorrerá na multa de três quintos a três valores-de-referência por dia, até que seja cumprida a decisão.

§ 1º - O empregador que impedir ou tentar impedir que o empregado seu sirva como vogal em Tribunal de Trabalho, ou que perante este preste depoimento, incorrerá na multa de trinta a trezentos valores-de-referências regionais.

§ 2º - Na mesma pena do parágrafo anterior incorrera o empregador que dispensar seu empregado pelo fato de haver servido como vogal ou prestado depoimento como testemunha, sem prejuízo da indenização que a lei estabeleça.
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10.3
Concessão - Requisitos
FÉRIAS

1. DIREITO

A Constituição Federal (CF) de 1988 assegura, dentre outros direitos sociais dos trabalhadores urbanos e rurais, o "gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal".

O estudo desse direito, desta finalidade básica é a recuperação das forças gastas pelo trabalhador no decurso de cada ano de serviços prestados ao mesmo empregador, está compreendido nos arts. 129 a 153 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Portanto, todo empregado tem direito, anualmente, ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração, o qual, observadas outras condições, é concedido por ato do empregador, que fixa a época que melhor atenda aos seus interesses, não podendo, contudo, ultrapassar o limite dos 12 meses subseqüentes à aquisição do direito pelo empregado, sob pena de pagamento em dobro da respectiva remuneração e sujeição à multa administrativa.

2. ESCALA

Observados os casos específicos previstos em normas especiais, inclusive o contrato de trabalho na modalidade do regime de tempo parcial (veja itens 12 e 14 adiante), após cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado tem direito a férias na seguinte proporção (CLT, art. 130):

	Nº de dias corridos de férias
	Nº de faltas injustificadas ao serviço no curso do período aquisitivo

	30
	

até  5

	24
	

de   6 a 14

	18
	

de 15 a 23

	12
	

de 24 a 32


Conclui-se que mais de 32 faltas injustificadas no curso do período aquisitivo implicam, para o empregado, a perda do direito às férias correspondentes.

Cumpre observar, portanto, que, para fins do cálculo do período de férias a que o empregado terá direito, não poderá o empregador descontar diretamente as faltas do empregado ao serviço.  Deve, para tanto, cumprir a escala proporcional de férias supradescrita. 

3. FALTAS NÃO COMPUTADAS (JUSTIFICADAS OU ABONADAS)

Não se consideram faltas ao serviço para fins do item 2 as ausências adiante relacionadas.  Assim, uma vez justificada pela lei ou abonada por mera liberalidade do empregador (ambas não sujeitas a desconto na remuneração), a falta não deve ser computada para efeito de reduzir o gozo das férias, sendo, pois, ilegal qualquer acordo entre empregado e empregador para desconto de falta nas férias, bem como o acordo firmado para que sejam "descontados" das férias os dias relativos a "pontes entre feriados" em que não tenha havido expediente na empresa, como por exemplo, compensação das sextas e das segundas-feiras que, respectivamente, sucedem e antecedem os feriados das quintas e terças-feiras.  São elas:

a) até 2 dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), vivia sob sua dependência econômica;

b) por 5 dias, enquanto não for fixado outro prazo em lei, como licença-paternidade;

c) até 3 dias consecutivos, em virtude de casamento;

d) por 1 dia, em cada 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada;

e) até 2 dias consecutivos ou não, para fins de alistamento eleitoral;

f) no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei n2 4.375, de 17.08.64 - DOU de 17.08.64 (Lei do Serviço Militar), conforme dispõe a CLT, art. 473, inciso VI;

g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;

h) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo;

i) durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário-maternidade;

j)
por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), salvo se o benefício perdurar por mais de 6 meses, ainda que descontínuos, dentro de um mesmo período aquisitivo, hipótese em que o empregado não tem direito a férias;

k) justificada pela empresa, assim entendida a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário;

I) durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido;

m) nos dias em que não tenha havido serviço, exceto se o empregado deixar de trabalhar por mais de 30 dias, com percepção de salário no curso do período aquisitivo, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa, caso em que não faz jus a férias;

n) comparecimento para depor como testemunha, quando devidamente arrolado ou convocado;

o) comparecimento como parte à Justiça do Trabalho;

p) para servir como jurado no Tribunal do Júri;

q) afastamento por doença ou acidente do trabalho, nos 15 primeiros dias pagos pela empresa mediante comprovação, observada a legislação previdenciária;

r) convocação para serviço eleitoral;

s) greve, desde que tenha havido acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho dispondo sobre a manutenção dos direitos trabalhistas aos grevistas durante a paralisação das atividades;

t) período de freqüência em curso de aprendizagem;

u) para o (a) professor (a), por 9 dias, em conseqüência de casamento ou falecimento de cônjuge, pai, mãe ou filho;

v) as ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade, decorrentes das atuações do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), as quais são computadas como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais;

w) período de férias, o qual, inclusive, é computado para todos os efeitos como tempo de serviço;

x) as ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores no Conselho Curador do FGTS, decorrentes das atividades desse órgão, serão abonadas, computando-se como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais;

y) outros motivos previstos em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho do sindicato representativo da categoria profissional.

4. PERDA DO DIREITO

Não tem direito a férias o empregado que, no curso do período aquisitivo:

a) deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 dias subseqüentes à sua saída;

b) permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por mais de 30 dias;

c) deixar de trabalhar, com percepção de salário, por mais de 30 dias em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; e

d) tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente do trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 meses, embora descontínuos.

Nestes casos, anota-se a interrupção da prestação de serviços na CTPS.  Em conseqüência, inicia-se o decurso de novo período aquisitivo quando o empregado, após o implemento de qualquer das condições previstas neste item, retomar ao serviço.

Para os fins previstos na alínea "c" deste item, a empresa deverá comunicar ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços da empresa e, em igual prazo, deverá comunicar nos mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, bem como deverá afixar aviso nos respectivos locais de trabalho.

4.1 Readmissão dentro de 60 dias da demissão

Para cômputo do período anterior, na hipótese da alínea "a" do item 4 deste trabalho, observar:

a)
afastamento no curso do aquisitivo;

b)
readmissão no período de 60 dias, no curso do aquisitivo interrompido, por iniciativa do empregado (pedido de demissão);

c) anotação da interrupção na CTPS.

Logo, se a readmissão ocorrer dentro de 60 dias, mas fora do período aquisitivo interrompido, o empregado não faz jus às férias do período anterior.

A regra anteriormente descrita aplica-se somente aos casos de rescisão contratual por pedido de demissão do empregado ("deixar o emprego"), antes de este completar 1 ano de serviço, sem direito, portanto, ao recebimento das férias proporcionais, tendo em vista que, aos que contam com mais de 1 ano de serviço, são devidas as férias vencidas e/ou proporcionais, pagas por ocasião da rescisão contratual, exceto por motivo de justa causa, hipótese em que as férias proporcionais não são devidas.

4.2 Licença remunerada

A licença remunerada, de acordo com a situação prevista na alínea "b" do item 4 deste trabalho, não é disciplinada pela legislação trabalhista, ficando a critério do empregador sua concessão ou não ao empregado.  Quando concedida acarreta a interrupção do contrato de trabalho.

Assim, caso haja concessão da citada licença no curso do período aquisitivo por mais de 30 dias, o empregado perde o direito às férias do respectivo período.

4.2.1 Terço constitucional - Implicações

Antes de 05.10.88, data da promulgação da Constituição Federal, a concessão da licença remunerada superior a 30 dias no curso do período aquisitivo, embora acarretasse a perda do direito a férias do correspondente período, em princípio não causava prejuízo financeiro ao empregado, pois o valor recebido a título de licença remunerada não era inferior ao das férias.

Entretanto, a mesma situação não ocorre a contar daquela data, visto que a garantia do acréscimo constitucional de, no mínimo, 1/3 na remuneração de férias (CF, art. 72, inciso XVII) acarreta um valor total (férias + 1/3), em regra superior ao da licença para um período equivalente há 31 dias ou mais, conforme o caso.

Assim, indaga-se se a perda do direito a férias nessas circunstâncias implica também a perda do terço constitucional, havendo duas correntes doutrinárias de entendimento:

Lembra-se que, caso a licença, embora superior a 30 dias, recaia em períodos aquisitivos distintos, de tal forma que em nenhum deles ultrapasse há 30 dias, não haverá a perda do direito às férias.

Vale lembrar que a questão é polêmica e, até o presente, não há jurisprudência predominante sobre o assunto, ficando, assim, a critério do empregador adotar o procedimento que julgar mais coerente.

4.3 Licença não-remunerada

Não é prevista em lei como no caso de licença remunerada, podendo ser concedida ou não pelo empregador, a pedido do empregado.  Sua concessão, entretanto, acarreta a suspensão temporária de todos os efeitos do contrato de trabalho.

Independentemente do seu tempo de duração, não ocasiona a perda do direito a férias, mas somente suspende a contagem do período aquisitivo, cujo tempo de serviço deve ser complementado pelo empregado quando de seu retorno ao trabalho, com o cumprimento do período aquisitivo que ficou suspenso.

Observar que, a partir do dia seguinte ao término do cumprimento do aquisitivo restante, inicia-se a contagem de novo período aquisitivo.

4.4 Paralisação parcial ou total da empresa

O empregado, nestas hipóteses (alínea "c" do item 4 deste trabalho), não faz jus a férias, desde que:

- seja notificado do período de paralisação;

- não seja convocado a trabalhar antes de 31 dias corridos;

- tenha recebido os correspondentes salários;

- a empresa tenha comunicado ao órgão local do MTE, com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim da paralisação total ou parcial dos serviços;

- em igual prazo supracitado, a empresa tenha comunicado, nos mesmos termos acima, o sindicato representativo da categoria profissional; e

- a empresa tenha afixado aviso, nos termos supracitados, nos respectivos locais de trabalho.

4.5 Prestações por doença ou acidente superiores há 6 meses, ainda que descontínuos, no mesmo período aquisitivo

O afastamento por motivo de doença ou acidente, com recebimento de benefício pelo INSS, durante mais de 6 meses, no mesmo aquisitivo ainda que descontínuos (alínea "d" do item 4 desta matéria), implica a perda do direito às férias correspondentes.

5. ABONO PECUNIÁRIO

É facultado ao empregado converter 1/3 do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes (CLT, art. 143, caput).
Assim, conforme o número de dias corridos de férias a que faz jus, o empregado pode pleitear a conversão e o pagamento do abono pecuniário na seguinte proporção:

	Período em dinheiro (conversão de 1/3) nº de dias
	Período de férias em descanso nº de dias
	Férias/limite de faltas injustificadas

	10
	20
	30 dias  -  até          5 faltas

	8
	16
	24 dias  -  de   6 a 14 faltas

	6
	12
	18 dias  -  de 15 a 23 faltas

	4
	8
	12 dias  -  de 24 a 32 faltas


Muito embora a CLT fixe em 1/3 o limite do abono pecuniário, há quem admita ser possível à conversão inferior a esse limite, mediante acordo entre empregado e empregador, pois, no caso, se amplia o período de gozo atendendo à finalidade principal das férias, ou seja, o descanso.  Todavia, é ilegal aumentar o período de abono pecuniário para reduzir as férias além do terço permitido.

5.1 Prazo para requerimento

Deve ser requerido pelo empregado, até 15 dias antes do término do período aquisitivo.  Se for requerido após o citado prazo, a concessão ou não do abono fica a critério exclusivo do empregador.

5.2 Férias em dobro

Nesta hipótese, se solicitado, o abono também é devido em dobro. A remuneração relativa a 10, 8, 6 ou 4 dias, conforme o caso, é paga em dobro, embora o empregado trabalhe apenas o correspondente à metade, ou seja, 10, 8, 6 ou 4 dias, conforme o limite de faltas injustificadas previsto no item 5.

5.3 Férias coletivas

Neste caso, o abono é objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independentemente de requerimento individual.

5.4 Prazo para pagamento

O pagamento do abono vincula-se à concessão das férias.  Vale dizer: não há pagamento de abono sem o respectivo descanso.

Todavia, havendo opção pelo abono, a legislação trabalhista é omissa quanto ao respectivo período em que o empregado deva trabalhar, se antes ou depois do período fixado para as férias.  Nesse caso, entende-se possível à ocorrência de ambas as situações, ficando a critério do empregador a sua fixação, por analogia ao disposto no caput do art. 136 da CLT.  O prazo de pagamento, no entanto, será de dois dias antes do início do gozo, no mínimo, desde que o período de férias convertido em trabalho seja posterior ao de descanso.  Tratando-se, contudo, de período de abono fixado pelo empregador, antes do início de gozo das férias, entende-se que o pagamento de ambos (férias e abono) deva ocorrer até dois dias antes do início do respectivo período de abono.

Outrossim, a empresa deve efetuar o pagamento mediante recibo, no qual conste a indicação do começo e termo das férias.

5.5 lntegração na remuneração

O abono de férias, quando concedido, bem como o decorrente de cláusula contratual ou de regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo não integra a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do trabalho desde que não excedente de 20 dias do salário (CLT, art. 144).

5.6 Exemplo

Empregado faz jus a 30 dias de férias, a gozar a partir de 12.09, tendo completado o aquisitivo em 31.08. Requer abono até 17.08, e recebe o valor correspondente (10 dias de abono mais 20 de descanso) até 30.08.

No recibo, o empregador preenche os campos próprios, constando o início do aquisitivo em 12.09 e o término em 31.08, o gozo das férias de 12 a 20.09 e o retomo ao trabalho dia 21.  Se o empregado não retornar ao trabalho, ou se faltar injustificadamente em qualquer dia seguinte, perde o salário correspondente, computando-se a contagem das faltas no período aquisitivo subseqüente.

5.7 Dispensa do empregado durante o período convertido em abono pecuniário

Nos dias a serem trabalhados, relativos ao período convertido em abono pecuniário, o contrato de trabalho vigora plenamente, com a prestação normal dos serviços por parte do empregado.

Assim, entende-se que é permitido ao empregador dispensar o empregado durante tal período, não estando afastada, contudo, a possibilidade de manifestação em sentido contrário da Justiça do Trabalho no caso de uma eventual reclamação trabalhista.

5.8 Reajustamento salarial no decorrer do abono pecuniário - Implicações

Ocorrendo reajuste salarial durante o período de conversão das férias em abono pecuniário, cujo período foi previamente fixado pelo empregador, deve-se pagar as diferenças salariais existentes, visto que a remuneração deve corresponder àquela que seria devida nos dias correspondentes.

6. CONCESSÃO E ÉPOCA DAS FÉRIAS

As férias são concedidas por ato do empregador em um só período, nos 12 meses subseqüentes à data em que o empregado completar o aquisitivo sob pena de pagamento em dobro, da respectiva remuneração, e sujeição à multa administrativa.

A época da concessão das férias é a que melhor atenda aos interesses do empregador.

6.1 Início em dia útil

Inexiste na legislação trabalhista previsão expressa para a data de início do período de gozo das férias.  Todavia, tendo em vista a finalidade de proporcionar ao empregado a recuperação da capacidade física e mental, entende-se que deva iniciar-se em dia útil (excluindo-se, portanto, os domingos e feriados, bem como os sábados já compensados), a exemplo da previsão expressa em vários acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho, caso em que o sindicato da categoria profissional respectiva deve ser consultado a esse respeito.

6.2 Fracionamento

Somente em casos excepcionais as férias podem ser concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 dias corridos.

A legislação trabalhista não define os "casos excepcionais".  Tampouco deixa a definição a critério do empregador.  Admite, apenas, a possibilidade de sua caracterização:

a) a juízo do empregador, em caso de força maior que o impeça de concedê-las integralmente, ou lhe ocasione sérios prejuízos econômicos, ao menos; ou

b) a pedido do empregado, desde que comprove motivo justo que o autorize a solicitar o gozo parcelado, e o empregador a consenti-lo.

Força maior

Entende-se por força maior todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente.

6.2.1 Férias coletivas

As férias coletivas podem ser gozadas em dois períodos anuais, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos.

6.2.2 Menores de 18 e maiores de 50 anos de idade

As férias sempre são concedidas, de uma só vez, aos menores de 18 e maiores de 50 anos de idade.  Assegura-se-lhes, portanto, o gozo integral de férias, segundo a aquisição do respectivo direito: 30, 24, 18 ou 12 dias, conforme o número de faltas injustificadas no curso desse período aquisitivo.

Lembra-se, ainda, que o empregado estudante, menor de 18 anos de idade, tem o direito de fazer coincidir suas férias com o período de suas férias escolares.

6.2.3 Membros de uma família

Os membros de uma família, que trabalham no mesmo estabelecimento ou empresa, têm direito a gozar férias no mesmo período, se assim o desejarem e se deste fato não resultar prejuízo para o serviço.

6.3 Prestação de serviços durante as férias - Proibição

O empregado em gozo de férias não pode prestar serviços a outro empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele.

A legislação vigente não proíbe a acumulação de empregos, ou seja, a possibilidade de manter o empregado, simultaneamente, contratos de trabalho com empregadores diversos.  Observa-se, para tanto, a não-coincidência de horário, intervalos mínimos para repouso e refeição, dentre outros.

Nestas condições, se o empregado, em gozo de férias na empresa 'A “, prestar serviços à empresa 'B", sem vinculação empregatícia regular, estará sujeito a ter o seu contrato individual de trabalho com a empresa "A" rescindido por justa causa.

Lembre-se: o contrato de trabalho do empregado, em gozo de férias, se interrompe em conseqüência da não prestação de serviços.  Razão pela qual o referido período é computado, para todos os efeitos legais, como de efetivo serviço, percebendo o empregado à remuneração que receberia em serviço.

Ademais, tendo em vista que a finalidade das férias é exatamente permitir o descanso ao empregado, justifica-se a proibição de trabalhar ao empregador que as concede, e a outro, com quem não mantenha vinculação de emprego regular.

Pode-se concluir do exposto que o empregado, ao prestar serviços remunerados a empregador com quem não mantenha regularmente vinculação empregatícia, configura a prática de ato faltoso de "mau procedimento", o qual, segundo art. 482, alínea "b", da CLT, constitui justa causa para a rescisão do contrato de trabalho.

6.4 Férias e aviso prévio - Concomitância - Impossibilidade

Férias e aviso prévio são inacumuláveis, porque:

a) o aviso prévio, ainda que indenizado, é computado como tempo de serviço para todos os efeitos trabalhistas.  Assim, um empregado com 30 dias de aviso prévio e dispensado sem justa causa com 11 meses de serviço faz jus a férias integrais; se dispensado com 12 meses completos, faz jus a férias vencidas mais 1/12 de férias proporcionais;

b) a finalidade do aviso prévio é permitir ao empregado dispensado sem justa causa a procura de nova colocação, ou seja, a busca de novo trabalho, e a das férias é o descanso.

6.5 Solicitação do adiantamento do 13º salário por ocasião das férias

O empregado que pretende receber, por ocasião das férias, a 1ª parcela do 13º salário (adiantamento) deve requerê-la no mês de janeiro do correspondente ano.

6.6 Empregado acometido de doença durante as férias

Quando o empregado adoece no curso de suas férias, o respectivo gozo não é suspenso ou interrompido, fluindo o período normalmente a título de férias.

Contudo, se após o término das férias a doença persistir, a empresa deve pagar os primeiros 15 dias de afastamento (ou período inferior, conforme o caso), mediante atestado médico, contados a partir da data em que o empregado deveria retornar das férias.  Após o 15º dia de afastamento, compete à Previdência Social o pagamento do auxílio-doença previdenciário.

6.7 Gestante - Superveniência de parto no gozo das férias

Ocorrendo o nascimento de filho (a) no decorrer das férias, o gozo das mesmas pela empregada fica suspenso durante o período do salário-maternidade (12O dias e, se for o caso, o acréscimo de mais 2 semanas), sendo retomado logo após o término do benefício previdenciário, com o conseqüente pagamento das diferenças salariais decorrentes de aumentos eventualmente ocorridos no período da licença-maternidade.

7. REMUNERAÇÃO E PRAZO DE PAGAMENTO DAS FÉRIAS

O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe for devida na data da sua concessão.

O pagamento efetua-se até 2 dias antes do início do respectivo período, competindo ao empregado dar quitação do pagamento com indicação do início e do termo das férias.

Observar que, se após o pagamento da remuneração de férias (na vigência do contrato de trabalho ou na rescisão) ocorrer reajustamento salarial, respectivamente, no mês da concessão ou da indenização, o empregado terá direito às diferenças apuradas, inclusive em relação ao terço constitucional e, se for o caso, também quanto ao abono pecuniário.

8. PAGAMENTO EM DOBRO

O empregado adquire direito à remuneração em dobro das férias quando o empregador não as concede nos 12 meses subseqüentes à aquisição do respectivo período.
Segundo a vigente escala de férias, a cada 12 meses de serviço, o empregado adquire direito a férias, que serão gozadas em 30, 24, 18 ou 12 dias corridos, conforme a quantidade de faltas injustificadas no período aquisitivo.

Importa assinalar que o empregado, nessas condições, faz jus ao dobro da remuneração correspondente ao direito adquirido.  Logo, o empregado com direito há 30 dias corridos de férias faz jus à remuneração correspondente a 60 dias, sem prejuízo do adicional de 1/3 da CF.  O gozo, contudo, corresponde a 30 dias.

O pagamento de férias em dobro tem, por conseguinte, caráter de penalidade, imposta ao empregador que descumpre o prazo legal de concessão.  Daí o gozo simples e a remuneração dobrada.

9. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS - PAGAMENTO NA RESCISÃO  CONTRATUAL

Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa (dispensa com ou sem justa causa, culpa recíproca, aposentadoria, morte etc.), assegura-se ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias vencidas cujo direito tenha adquirido, nas condições adiante tratadas.

9.1 Empregado com mais de 1 ano de serviço

a) Dispensa sem justa causa e pedido de demissão

Nestes casos, o empregado faz jus à remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de 1/12 de 30, 24, 18 ou 12 dias, segundo as faltas injustificadas no período aquisitivo, por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 dias, contados do início do período aquisitivo, e não dentro do mês civil. 

Por ocasião do pagamento das férias ao empregado na rescisão contratual, a empresa deverá computar, em separado no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), conforme o caso, as férias vencidas, as férias proporcionais e o acréscimo constitucional de 1/3 das férias.

b) Dispensa com justa causa
O empregado não faz jus a férias proporcionais, mas somente às vencidas, se houver, acrescidas de 1/3 da CF.

9.2 Empregado com menos de 1 ano de serviço

a) Dispensa sem justa causa
As férias proporcionais, no caso de dispensa imotivada, são pagas na rescisão contratual, acrescidas de 1/3 da CF.

b) Dispensa com justa causa e pedido de demissão
Nestes casos, não faz jus a férias proporcionais.

9.3 Extinção automática ou rescisão antecipada de contrato a prazo determinado

As férias proporcionais, acrescidas de 1/3 da CF, são pagas, quando da extinção automática de contrato a prazo (experiência, por exemplo), bem como na respectiva rescisão, sem justa causa, motivada pela empresa, antes do término acordado, independentemente de haver ou não cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antecipada nos termos do art. 481 da CLT, ainda que tenha vigorado menos de 12 meses.

9.4 Férias proporcionais na vigência de contrato de trabalho

Quando da concessão de férias coletivas, os empregados com menos de 12 meses de serviço fazem jus a férias proporcionais, acrescidas de 1/3 da CF, relativas ao período de efetivo trabalho na empresa, iniciando-se, então, novo período aquisitivo.

Trata-se, pois, de caso único de pagamento de férias proporcionais na vigência de contrato de trabalho.

10. FÉRIAS COLETIVAS

10.1 Conceito

Nos termos do art. 139, caput, da CLT, coletivas são as férias concedidas, simultaneamente, a todos os empregados:

- da respectiva empresa;

- de um ou mais estabelecimentos ou setores da empresa.

10.2 Fracionamento

Podem ser gozadas em dois períodos anuais, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias corridos.
10.2.1 Menores de 18 e maiores de 50 anos de idade

As férias sempre são concedidas de uma só vez aos menores de 18 e maiores de 50 anos de idade.  Assegura-se-lhes, portanto, o gozo integral de férias segundo a aquisição do respectivo direito: 30, 24, 18 ou 12 dias, conforme o número de faltas injustificadas.

Observe-se que, havendo concessão de férias coletivas, cuja duração seja inferior ao direito adquirido de tais empregados, o empregador deve deixá-los gozar integralmente o respectivo período, acarretando, assim, o retomo após os demais empregados.

Lembra-se, ainda, que o empregado estudante menor de 18 anos tem o direito de fazer coincidir suas férias com o período de férias escolares.

10.3 Concessão - Requisitos

As condições para concessão de férias coletivas podem ser objeto de acordo coletivo entre a empresa e a entidade sindical representativa dos respectivos empregados, de convenção coletiva entre sindicatos das categorias econômica e profissional (CLT, art. 61 1) ou de dissídio coletivo de trabalho (CLT, arts. 856 e seguintes).  Na falta desses instrumentos ou na ausência de previsão específica, cabe ao empregador determinar o regime e a época de férias aos empregados.

Para esse fim, o empregador deve:

- comunicar ao órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com antecedência mínima de 15 dias, as datas de início e fim das férias;

- precisar, na comunicação, quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida,

- enviar, no prazo de 15 dias, cópia da aludida comunicação aos sindicatos representativos da respectiva categoria profissional;

- providenciar a afixação de aviso sobre a adoção do regime nos locais do trabalho.
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DECIMO TERCEIRO SALARIO

A gratificação natalina, devida a todos os empregados urbanos, rurais e domésticos, é paga em duas parcelas.  A primeira, entre os meses de fevereiro e novembro de cada ano e a segunda, até 20 de dezembro.  Seu valor corresponde a 1/12 da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço do ano correspondente, considerando-se mês integral a fração igual ou superior a 15 dias de trabalho, no mês civil.

Trabalhadores Avulsos

Os trabalhadores avulsos, assim entendidos os que prestam serviço por intermédio de sindicatos, tais como arrumadores, amarradores e estivadores, dentre outros, também têm direito ao 13º salário.  O pagamento, entretanto, segue normas próprias oriundas de negociação entre as entidades representativas dos trabalhadores portuários avulsos e dos operadores portuários.  O operador portuário deve recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores de 13º salário, dentre outros, devidos ao trabalhador portuário avulso.

1ª PARCELA
1. PAGAMENTO - PRAZO

Até 30 de novembro, salvo se o empregado a recebeu por ocasião das férias.  Efetua-se o adiantamento ao ensejo das férias do empregado, se requerido em janeiro do correspondente ano.

2. VALOR

2.1 Admissão até 17 de janeiro, inclusive

a) Mensalistas, horistas e diaristas:

Metade do salário contratual percebido no mês anterior.

Exemplos:

· Mensalista com salário de R$ 320,00 percebe R$ 160,00;

· Horista com salário de R$ 4,80 faz jus à metade de 220 horas (contratadas à base de  22 h mensais) (
(  R$ 4,80 x 220 = R$ 528,00
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· Diarista com salário de R$ 42,00 recebe metade de 30 diárias (
(  R$ 42, 00 x 30 = R$ 630,00 

b) Salário variável:

Metade da média mensal até o mês de outubro, aos que percebem salário variável (comissionistas, tarefeiros, contratistas e modalidades semelhantes).

Para salário variável, sem parte fixa, somam-se as parcelas percebidas mensalmente, divide-se o total pelo número de meses trabalhados, encontrando-se a média mensal.  A 1ª parcela do 13º salário corresponde à metade dessa média mensal.

Exemplo 1: Comissionista

Empregado comissionista (sem parte fixa) recebe, de janeiro a outubro/99:

	1999
	Comissões auferidas (R$)

	janeiro
	882,07

	fevereiro
	647,81

	março
	715,84

	abril
	785,40

	maio
	874,81

	junho
	818,96

	julho
	789,44

	agosto
	847,32

	setembro
	829,80

	outubro
	743,55


a     

Média mensal:

( R$ 7.935,00 ÷ 10 = R$ 793,50

Cálculo da 1ª parcela do 13º salário:

( R$ 793,50 ÷ 2 = R$ 396,75
Exemplo 2: Tarefeiro
Empregado tarefeiro produz 5.000 peças de janeiro a outubro, com a média mensal de produção de 500 peças.

Supondo o salário/peça de R$ 3,39 em outubro/99:

500 x R$ 3,39 = R$ 1.695,00 (
( R$ 1.695,00 ÷ 2 = R$ 847,50   (1ª parcela).

Exemplo 3: Salário misto

Para salário misto (fixo + variável), apura-se a média mensal da parte variável e adiciona-se o salário fixo contratual vigente no mês anterior ao pagamento.  Logo, para um fixo de R$ 114,80 e comissões, de janeiro a outubro, no montante de R$ 1.350,00, temos:

R$ 1.350,00 ÷ 10 = R$ 135,00 (
( R$ 135,00 + R$ 114,80 = R$ 249,80 (
( R$ 249,80 ÷ 2 = R$ 124,90 (1ª parcela).

Considera-se o salário ou a parte fixa dos salários mistos do mês anterior ao pagamento e não a média de janeiro a outubro.  A média só é utilizada para apuração da parte variável ou da produção.

2.2 Admissão após 17 de janeiro

O salário mensal é estabelecido na forma dos exemplos anteriores.  Computa-se, todavia, o período posterior à admissão do empregado, atribuindo-se metade de 1/12 da remuneração mensal percebida ou apurada por mês de serviço ou fração igual ou superior a 15 dias.

Exemplo 4:

a) Mensalista

Empregado admitido em 15 de março com salário de R$ 768,00, em outubro recebe a 1ª parcela de R$ 256,00, isto porque:

( R$ 768,00 ÷ 12 = R$ 64,00 (valor de 1/12) (
( R$ 64,00 x 8 (nº de meses de serviço até outubro) ( R$ 512,00 (
( R$ 512,00 ÷ 2 = R$ 256,00 

b) Comissionista (sem parte fixa)

Exemplo de empregado admitido em 13 de agosto:

Comissões pagas:

- agosto...................................................
R$ 115,00

- setembro...............................................
R$ 221,00 +

- outubro.................................................
R$ 429,70

- total.......................................................
R$ 765,70

Média das comissões: R$ 765,70 ÷ 3 = R$ 255,23

Cálculo de 1/12: R$ 255,23 ÷12 = R$ 21,27

Cálculo da 1ª parcela:

R$ 21,27  x  3 (nº de meses de serviço até outubro) ( R$ 31,91
                                   2

Na hipótese de fixo e variável, apura-se a média mensal da parte variável, que se adiciona ao salário fixo do mês anterior ao pagamento.  Neste exemplo, o fixo é o de outubro, calculado proporcionalmente há 3 meses, ou seja, 3/12.
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c) Pecista (tarefeiro)

Admitido em 12 de agosto.  Produz um total de 1.200 peças nos meses de agosto, setembro e outubro. O salário/peça em outubro é R$ 4,33.

Média salarial: (
( 1.200  x  R$ 4,33 = R$ 1.732,00

    3

Cálculo de 1/12: R$ 1.732,00  ÷  12 = R$ 144,33

Cálculo da 1ª parcela:

R$ 144,33  x  3 (nº de meses de serviço até outubro) ( R$ 216,50

     2

a     

3. ENCARGOS SOCIAIS

· INSS - Sobre a 1ª parcela, não há incidência da contribuição previdenciária (Regulamento da Previdência Social - RPS, art. 214, §§ 6º e 7º, aprovado pelo Decreto n2 3.048/99).

· IRRF - Não incide Imposto de Renda na Fonte (RIR/99, art. 638, I, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99).

· FGTS - O depósito é efetuado até o dia 07 (sete) do mês seguinte ao que for pago ou devido (Lei nº 8.036/90, art. 15).  Não sendo dia útil, antecipar o recolhimento.

a     

4. FALTAS - APURAÇÃO

Para efeito de pagamento e cálculo do valor da gratificação de Natal é necessário apurar, mês a mês, as faltas não justificadas pelo empregado, a fim de verificar se houve pelo menos 15 dias de trabalho.

Assim, para cada mês, restando um saldo de, no mínimo, 15 dias após o desconto das faltas injustificadas nos respectivos meses, assegura-se ao empregado o recebimento de 1/12 de 13º salário por mês.

As faltas legais e justificadas ao serviço não são computadas a esse efeito.

Lembra-se que os dias de repouso semanal remunerado que eventualmente não tiverem sido pagos ao empregado durante o ano em decorrência de falta injustificada durante a semana, não poderão ser computados para efeito da contagem dos 15 dias trabalhados no mês para o empregado fazer jus à 1/12 avos de 13º salário proporcional por mês de serviço. Tal critério é adotado para não haver a ocorrência de dupla penalidade ao empregado.

2ª PARCELA
5. PAGAMENTO - PRAZO

Até 20 de dezembro, deduzindo-se, após o desconto dos encargos incidentes, o valor pago referente à 1ª parcela.

6. VALOR

Importante: Nos exemplos deste item não foram calculados os descontos legais de INSS e IRRF, os quais deverão ser apurados pela empresa.

A 2º parcela, que totaliza o 13º salário, corresponde a:

a) um salário mensal de dezembro para os mensalistas, horistas e diaristas, admitidos até 17 de janeiro.

Exemplo 1: Mensalista

Empregado mensalista, com salário de R$ 288,00 em outubro, recebe a 1ª parcela do 13º salário em novembro.  Qual o valor da 2º parcela, sabendo-se que o salário vigente em dezembro ficou mantido em R$ 288,00?

( remuneração em dezembro 



= R$ 288,00

(13º salário integral 





= R$ 288,00

( 1ª parcela percebida




= R$ 144,00

( 2ª parcela a receber: ( (R$ 288,00 – R$ 144,00)
= R$ 144,00
Exemplo 2: Horista (base: 220 h mensais)

Empregado horista recebe a 1ª parcela do 13º salário em maio, por ocasião das férias, com salário/hora de R$ 1,26 em abril.  Qual o valor da 2'ªparcela, quando o salário/hora em dezembro é R$ 1,51?

1ª Parcela

- salário/hora em abril
= R$ 1,26

- remuneração/base
= R$ 1,26  x  220 = R$ 277,20

- 1ª parcela em maio (
( R$ 1,26  x  220 = R$ 138,60
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2ª Parcela
- salário/hora em dezembro
= R$ 1,51

- 13º salário integral

= R$ 1,51  x  220 = R$ 332,20

- 2ª  parcela = R$ 332,20  -  R$ 138,60 (1ª parcela)  = R$ 193,60
Exemplo 3: Diarista

Empregado diarista recebe a 1ª parcela do 13º salário por ocasião das férias em abril, à razão da remuneração de R$ 22,10 diários vigentes em março.  Em dezembro passa a R$ 27,50 diários.  Qual o valor da 2ª parcela?

1ª Parcela
- salário/dia em março

= R$ 22,10 

- 1ª parcela em abril (
( R$ 22,10  x  30 = R$ 331,50
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2ª Parcela
- salário/dia em dezembro
= R$ 27,50

- 13º salário integral

= R$ 27,50  x  30 = R$ 825,00

- 2ª parcela


= R$ 825,00  -  R$ 331,50   =  R$ 493,50

a     

b) média mensal das importâncias percebidas de janeiro a novembro, para os que percebem salário essencialmente variável (comissões, tarefas etc.);

c) média da parte variável percebida de janeiro a novembro, adicionada ao fixo vigente no mês de dezembro, para os que percebem salário misto.

Em resumo, para se apurar a remuneração integral mensal, em todos os casos, usa-se critério idêntico ao utilizado na apuração da remuneração integral mensal para pagamento da 1ª parcela: somar o salário fixo de dezembro à média da parte variável de janeiro a novembro, ou da admissão a novembro.

Exemplo 4: Comissionista

a) Empregado percebe comissões de janeiro a novembro, à média mensal de R$ 350,00 (incluídos os repousos semanais remunerados). A parte fixa é R$ 180,00 e o 13º salário, R$ 530,00 (R$ 180,00 + R$ 350,00), menos a quantia eventualmente recebida como 1ª parcela e sujeita a acerto até 10 de janeiro (Veja item 7 adiante) do ano seguinte, em decorrência das comissões de dezembro.

b) Empregado comissionista recebe comissões de janeiro a junho no valor de R$ 996,00.  O salário fixo na época é R$ 131,20.  Recebe a 1ª parcela do 13º salário, por ocasião das férias, em julho.

a     

1ª Parcela

- todas as comissões de janeiro a junho = R$ 996,00

- média mensal das comissões  =  R$ 996,00 ÷ 6 = R$ 166,00

- 1ª parcela ( R$ 166,00  +  R$ 131,20 = R$ 148,60
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2ª Parcela
Sabendo-se que de julho a novembro recebe mais R$ 991,00 de comissões e um fixo de R$ 170,00, tem-se:

- total das comissões de janeiro a novembro = R$ 996,00 + R$ 991,00 ( R$ 1.987,00

- média mensal = R$ 1.987,00 ÷ 11 = R$ 180,64

- 2ª parcela = R$ 180,64 + R$ 170,00 = R$ 350,64 - R$ 148,60 (  R$ 202,04
Em dezembro o empregado recebe R$ 228,00 de comissões, mantendo-se o fixo em R$ 170,00.  Refaz-se o cálculo, na forma seguinte:

- total das comissões de janeiro a dezembro = R$ 996,00 + R$ 991,00 + R$ 228,00 = R$ 2.215,00

- média mensal = R$ 2.215,00  ÷ 12 = R$ 184,58 

- 13º salário integral = R$ 184,58 + R$ 170,00 = R$ 354,58

- 1ª + 2ª parcelas = R$ 148,60 + R$ 202,04 = R$ 350,64

 - valor a favor do empregado = R$ 354,58 - R$ 350,64 = R$ 3,94
Exemplo 5: Empregados com menos de 1 ano de serviço

Empregado admitido em 09 de julho recebe a 1ª parcela do 13º salário em novembro, à razão de R$ 990,00 mensais (salário de outubro).  Em dezembro passa a R$ 1.120,00 mensais.

1ª Parcela

· salário mensal em outubro = R$ 990,00

· 1ª parcela  = 4/12 de R$ 990,00 ( R$ 990,00  x  4 = R$ 990,00 (
   12

( R$ 330,00 ÷ 2 = R$ 165,00 

2ª Parcela

· salário mensal em dezembro = R$ 1.120,00

· 2ª parcela = 6/12 de R$ 1.120,00 ( R$ 1.120,00  x  6 = R$ 560,00 (
    12

( R$ 560,00  -  R$ 165,00  =  R$ 395,00

Empregado admitido em 20 de setembro recebe a 1ª parcela do 13º salário em novembro, com salário/hora de R$ 5,28, em outubro, que em dezembro passa a R$ 7,60.

1ª Parcela

· salário/hora em outubro = R$ 5,28

· remuneração/base = R$ 5,28  x  220  =  R$ 1.161,60

· 1ª parcela  =  1/12 de R$ 1.161,60 ( R$ 1.161,60  x  1 = R$ 96,80
           12

( R$ 96,80   ÷ 2 = R$ 48,40
2ª Parcela

· salário/hora = R$ 7,60

· remuneração/base em dezembro = R$ 7,60 x 220 = R$ 1.672,00

· 2ª parcela = 3/12 de R$ 1.672,00 ( R$ 1.672,00  x  3 = R$ 418,00
         12

( R$ 418,00  -  R$ 48,40  =  R$ 369,60

Empregado admitido em 06 de agosto produz 600 tarefas até outubro.  A tarefa vigente em outubro, por ocasião do pagamento da 1ª parcela, é R$ 5,90, passando a R$ 7,00 em dezembro.

1ª Parcela
· produção de agosto a outubro = 600

· média mensal = 600 ÷ 3 = 200

· remuneração/base = 200 x R$ 5,90 = R$ 1.180,00

· 1ª parcela = 3/12 de R$ 1.180,00 ( R$ 1.180,00  x  3 = R$ 295,00 (
( R$ 295,00 ÷ 2 = R$ 147,50
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2ª Parcela
Admitindo-se que em novembro o empregado produza 300 tarefas, o pagamento da 2ª parcela observa:

· produção de agosto a novembro = 600 + 300 = 900

· média mensal = 900 ÷ 4 = 225

· remuneração/base = 5/12 de R$ 1.575,00 ( R$ 1.575,00  x  5 = R$ 656,25
( R$ 656,25  -  R$ 147,50  =  R$ 508,75 
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Considerando-se que em dezembro o empregado produza 90 tarefas, observamos:

· produção de agosto a dezembro 600 + 300 + 90 = 990 

· média mensal = 990 ÷ 5 = 198 

· remuneração/base em dezembro = 198 x R$ 7,00 = R$ 1.386,00

· 13º salário proporcional = 5/12 de R$ 1.386,00 ( R$ 1.386,00  x  5 = R$ 577,50 (
  12

· 1ª + 2ª parcelas = R$ 147,50 + R4 508,75 = R$ 656,25

· valor a favor da empresa = R$ 656,25  -  R$ 577,50  =  R$ 78,75
Por ocasião do acerto até 10 de janeiro do ano seguinte (veja item 7 adiante) cabe à empresa o desconto de R$ 78,75.

Empregado comissionista admitido em 09 de julho recebe a 1ª parcela do 13º salário em novembro.  Percebe as seguintes comissões:

a     


- julho....................................................
R$    860.00

- agosto ................................................
R$    983,00

- setembro ............................................
R$ 1.110,00

- outubro ..............................................
R$ 2.167,00
- total jul/out .........................................
R$ 5.120,00

1ª Parcela
· média mensal = R$ 5.120,00 ÷ 4 = R$ 1.280,00

· 1ª parcela = 4/12 de R$ 1.280,00 ( R$ 1.280,00  x  4 = R$ 426,67
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( R$ 426,67  ÷  2  =  R$ 213,34
2ª Parcela
· total das comissões de julho a novembro = R$ 5.120,00 + R$ 2.180,00 = R$ 7.300,00

· média mensal = R$ 7.300,00 ÷ 5 = R$ 1.460,00

· 2ª parcela = 6/12 de R$ 1.460,00 ( R$ 1.460,00  x  6 = R$ 730,00
   12

( R$ 730,00  -  R$ 213,34  =  R$ 516,66
Considerando-se que o empregado receba R$ 3.246,00 de comissões em dezembro. o acerto observa:

· total da comissões de julho a dezembro = R$ 5.120,00 + R$ 2.180,00 + R$ 3.246,00 = R$ 10.546,00

· média mensal = R$ 10.546,00 ÷ 6 = R$ 1.757,67

· 13º salário proporcional = 6/12 de R$ 1.757,67 = R$ 878,84

· 1ª + 2ª parcelas = R$ 213,34 + R$ 516,66 = R$ 730,00

· valor a favor do empregado = R$ 878,84  -  R$ 730,00= R$ 148,84
Acerto até o dia 10 de janeiro do ano seguinte (veja item 7 a seguir).
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7. SALÁRIO VARIÁVEL - DIFERENÇA - AJUSTE

Até 20 de dezembro, nem sempre é possível saber quanto ganharão, neste mês, os empregados que trabalham por tarefa, produção, comissão e outras modalidades semelhantes de salários variáveis.

Nesse caso, computada a parcela variável do mês de dezembro, o cálculo da gratificação deve ser revisto, acertando-se a diferença, se houver.  O resultado pode ser a favor do empregado ou da empresa.  Havendo diferença favorável ao empregado, o prazo para o seu pagamento, conforme previsto no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 57.155/65, é até 10 de janeiro do ano seguinte.

Todavia, vale lembrar que nos termos do § 1º do art. 459 da CLT, com redação dada pela Lei nº 7.855/89, o pagamento do salário mensal deve ser efetuado, o mais tardar, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido.  Para a contagem dos dias úteis, inclui-se o sábado e excluem-se o domingo e o feriado, inclusive o municipal.

Assim, com base no citado art. 459 da CLT, há quem entenda que o prazo para pagamento da diferença do 13º salário deve ser efetuado até o 5º dia útil e não até 10 de janeiro do ano seguinte.

8. ADMISSÃO NO CURSO DO ANO

Aos admitidos após 17 de janeiro se paga o 13º salário proporcionalmente a tantos 1/12 quantos os meses trabalhados, contados da data da admissão até 31 de dezembro, considerado mês completo a fração igual ou superior a 15 dias no mês civil.

Exemplos:

a) Admissão em 23 de abril, com salário por hora de R$ 1,25:

Salário em dezembro: R$ 1,50 por hora

Tempo de serviço de 23.04 a 31.12 = 8/12

Cálculo:

( 220 x R$ 1,50 = R$ 330,00 (equivalente ao salário mensal) (
( R$ 330,00 ÷ 12 = R$ 27,50 (valor de 1/12) (
( R$ 27,50 x 8 = R$ 220,00 (13º salário proporcional);

b) Admissão em 11 de maio, com salário mensal de R$ 737,00:

Salário em dezembro: R$ 855,00

Tempo de serviço de 11.05 a 31.12 = 8/12

Cálculo:

( R$ 855,00  ÷ 12 = R$ 71,25 (valor de 1/12) (
( R$ 71,25  x  8 = R$ 570,00  (13º salário proporcional).

9. CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BASE DE CÁLCULO

Os trabalhadores urbanos, rurais e domésticos fazem jus ao 13º salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria.

Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. Ao salário integram-se: importância fixa estipulada, comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem excedentes a 50% do salário percebido pelo empregado e os abonos pagos pelo empregador (CLT, art. 457, §§).  Os adicionais por trabalho insalubre e perigoso, bem como o salário-utilidade, também o integram para esse efeito.

No que tange às gorjetas, o Enunciado nº 354 do Tribunal Superior do Trabalho - TST prevê:

As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.”“.
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Lembra-se que, quando a remuneração do empregado for composta de parte em dinheiro e de parte em utilidades como, por exemplo, alimentação, habitação etc., o valor da quantia efetivamente descontada e correspondente a estas deve ser computado para determinação do respectivo valor do 13º salário (Decreto nº 57.155/65, art. 5º).

A jurisprudência predominante do TST orienta, por meio de Enunciados adiante transcritos, a integração de horas extras habitualmente prestadas (45 e 291), adicional noturno habitual (60), gratificações ajustadas (78).

A legislação trabalhista não prevê expressamente a integração desses adicionais no cálculo do 13º salário.  Contudo, tendo em vista que o supracitado art. 7º, VIII, da CF, determina que o 13º salário deve ser calculado com base na remuneração integral, a inclusão de adicionais ou vantagens percebidos pelo empregado de forma habitual passou a ser uma garantia constitucional, a contar de 05.10.88, data de promulgação da Carta Magna.

Ressalte-se, ainda, que a inclusão desses adicionais, quando habituais, surgida na jurisprudência trabalhista, cujos enunciados constam adiante, carece de orientação quanto à forma de cálculo, exceto quanto às gratificações (Enunciado nº 78).

Contudo, as empresas podem obter a média da quantidade de horas extras ou noturnas habitualmente prestadas durante o ano, multiplicando o número médio obtido pelo salário/hora vigente, no momento do pagamento, acrescido do adicional extraordinário ou o valor do adicional noturno, conforme o caso, vigente no momento do pagamento.

a) Horas extras:

Enunciado TST nº 45:

"A remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090, de 1962.”

Enunciado TST nº 291:

"A supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao valor de um mês das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão."

b) Adicional noturno:

Enunciado TST nº 60:

“O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.’”.
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c) Gratificações habituais:

Enunciado TST nº 78:   

“A gratificação periódica contratual integra o salário, pelo seu duodécimo, para todos os efeitos legais, inclusive o cálculo da natalina, da Lei nº 4.090/62."

9.1 Exemplo

Empregado ganha em dezembro R$ 6,90 por hora extra (R$ 4,60 x 1,50). Trabalha em horário extraordinário 550 horas, de janeiro a novembro, portanto, em média 50 horas p/ mês (550 ÷ 11).  No 13º deve-se acrescentar R$ 345,00 (50 x R$ 6,90).  Na impossibilidade de acrescentar, à média, as horas extras de dezembro, fazer o acerto em janeiro do ano seguinte.

Ainda no exemplo, se o empregado tivesse trabalhado apenas 10 meses (vigência contratual), a média seria de 55 horas (550 ÷ 10).  Obtém-se a média dividindo o total das horas extras pelo número de meses trabalhados.

10. FALTAS - AFASTAMENTOS - DESCONTO

10.1 Faltas legais e justificadas

Não se consideram faltas ao serviço para fins de apuração do 13º salário, as seguintes ausências relacionadas:

a) até 2 dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), vivia sob sua dependência econômica;
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b) até 3 dias consecutivos, em virtude de casamento ;

c) por 5 dias, enquanto não for fixado outro prazo em lei, como licença-paternidade;

d) por 1 dia, em cada 12 meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente comprovada;

e) até 2 dias consecutivos ou não, para fins de alistamento eleitoral, nos termos da lei respectiva;

f) no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 DOU de 17.08.64 (Lei do Serviço Militar), conforme dispõe a CLT, art. 473, inciso VI;

g) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior;

h) pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo;

i) durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percepção do salário-maternidade custeado pela Previdência Social (CLT, art. 131, inciso ll, e Regulamento da Previdência Social (RPS), arts). 93 e 96, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, (observadas as alterações posteriores); Deve-se observar que, embora a empresa tenha que computar o período correspondente ao salário-maternidade para fins de pagamento do 13º salário, é devido o reembolso da gratificação natalina pertinente ao citado período por parte do INSS;

j) justificada pela empresa, assim entendida a que não tiver determinado o desconto do correspondente salário;

k) durante a suspensão preventiva para responder a inquérito administrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou absolvido;

I) comparecimento para depor como testemunha, quando devidamente arrolado ou convocado;

m) comparecimento como parte à Justiça do Trabalho;

n) para servir como jurado no Tribunal do Júri;

o) afastamento por doença ou acidente do trabalho, nos 15 primeiros dias pagos pela empresa mediante comprovação, observada a legislação previdenciária;

p) convocação para serviço eleitoral;

q) greve, desde que tenha havido acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho dispondo sobre a manutenção dos direitos trabalhistas aos grevistas durante a paralisação das atividades - Lei n2 7.783/89;

r) período de freqüência em curso de aprendizagem;

s) para o (a) professor (a), por 9 dias, em conseqüência de casamento ou falecimento de cônjuge, pai, mãe ou filho;

t) as ausências ao trabalho dos representantes dos trabalhadores em atividade, decorrentes das atuações do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), as quais são computadas como jornada efetivamente trabalhada para todos os fins e efeitos legais;

u) período de férias, o qual, inclusive, é computado para todos os efeitos como tempo de serviço;

v) o período de licença remunerada;

w) paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não tenha havido trabalho; 

x) outros motivos previstos em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho do sindicato representativo da respectiva categoria profissional.

a     

10.2 Auxílio-doença não decorrente de acidente do trabalho

Trata-se de afastamento por motivo de doença ou outra incapacidade não decorrente de acidente do trabalho, cujo tratamento se estende por mais de 15 dias, com suspensão contratual automática a partir do 16º dia.

Durante os primeiros 15 dias de afastamento do trabalho, cabe à empresa pagar ao segurado o respectivo salário.

À empresa com serviço médico próprio ou em convênio cabe o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao mencionado período, encaminhando o empregado à perícia médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15.

O empregado que está ou esteve em gozo desse benefício recebe da empresa o 13º salário proporcional relativo ao período de efetivo trabalho, assim considerados os 15 primeiros dias de ausência, e o tempo anterior e posterior ao afastamento.  E a Previdência Social assume o período relativo ao afastamento, isto é, do 16º dia até o retorno ao trabalho, computando-o para fins de pagamento do abono anual (veja subitem 10.2.1 a seguir).

Lembra-se, ainda, que o documento coletivo de trabalho da respectiva categoria profissional deverá ser consultado a fim de a empresa certificar-se se há disposição expressa que trate dos critérios a serem observados quando o empregado estiver afastado por auxílio-doença.

Exemplo:

Empregado admitido em 13.02.98, ficou afastado do trabalho por motivo de auxílio-doença não decorrente de acidente do trabalho, no ano de 1999, de 03.04 (16º dia de afastamento da atividade) até 27.05. Nesse caso, a empresa deverá calcular e quitar o 13º salário desse empregado proporcionalmente aos períodos tidos como efetivamente trabalhados, antes e depois do lapso de tempo em que esteve afastado.

Assim, a empresa deverá computar 10/12 relativos ao 13º proporcional em 1999, dos quais:

a) 3/12 correspondem ao período de 1º.01 a 02.04.99
 (anterior ao afastamento), e;

b) 7/12 relativos ao período de 28.05 a 31.12.99 (posterior ao afastamento).

10.2.1 Abono anual a cargo da Previdência Social 

O abono anual é pago pela Previdência Social aos segurados e dependentes que, durante o ano, tenham recebido aposentadoria, pensão por morte, auxílios acidente, doença ou reclusão. É apurado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos trabalhadores, com base no valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano.
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10.3 Auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho

O entendimento da Justiça do Trabalho é de que as faltas ou ausências decorrentes de acidentes do trabalho não são consideradas para efeito de cálculo da gratificação natalina.  Portanto, as ausências ao serviço por acidente do trabalho não reduzem o cálculo e conseqüente pagamento do 13º salário.

Nesse caso, tendo em vista que o empregado receberá o abono anual da Previdência Social, conforme subitem 10.2.1 deste trabalho, entende-se que a empresa deve apenas complementar o valor do 13º salário, calculando-o como se o contrato de trabalho não tivesse sido interrompido pelo acidente.  Assim, o valor do abono anual pago pela Previdência Social mais o complemento a cargo da empresa, devem corresponder ao valor integral do 13º salário do empregado supracitado.

Nesse sentido, cumpre notar que já existem cláusulas estabelecidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho, as quais deverão ser sempre consultadas pela empresa a fim de certificar-se se há algum procedimento a ser adotado por ocasião do afastamento do empregado por motivo de acidente do trabalho.

Vale lembrar, ainda, as seguintes disposições dos arts. 71, 72 e 75 do Regulamento da Previdência Social - RPS:
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“Art. 71 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, depois de cumprida, quando for o caso, a carência exigida, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos”.

§ 1º - Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador de doença ou lesão invocada como causa para a concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 22 - Será devido auxílio-doença, independentemente de carência, aos segurados obrigatório e facultativo, quando sofrerem acidente de qualquer natureza.

Art. 72 - O auxílio-doença consiste numa renda mensal calculada na forma do inciso I do caput do art. 39 e será devido:

I - a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade para o segurado empregado, exceto o doméstico, e o empresário;

II - a contar da data do início da incapacidade, para os demais segurados; ou

III - a contar da data de entrada do requerimento, quando requerido após o trigésimo dia do afastamento da atividade, para todos os segurados.

§ 1º - Quando o acidentado não se afastar do trabalho no dia do acidente, os quinze dias de responsabilidade da empresa  pela sua remuneração integral são contados a partir da data do afastamento.

§ 2º - Não se aplica o disposto no inciso III quando a previdência social tiver ciência de internação hospitalar ou tratamento ambulatorial devidamente comprovado pelo segurado mediante atestado que deverá ser apreciado pela perícia médica.

§ 3º - O auxílio-doença será devido durante o curso de reclamação trabalhista relacionada com a rescisão do contrato de trabalho, ou após a decisão final, desde que implementadas as condições mínimas para a concessão do benefício, observado o disposto nos § 2º e 3º do art. 36.

Art. 75 - Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário ou, ao segurado empresário, a sua remuneração.
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§ 1º - Cabe à empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio o exame médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento.

§ 2º - Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será encaminhado à perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 3º - Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta dias contados da cessação do beneficio anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

§ 4º - Se o segurado empregado ou empresário, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de sessenta dias desse retorno, fará jus ao auxílio-doença a partir da data do novo afastamento.”“.

Exemplo:

Empregado admitido em 10.05.95, ficou afastado do trabalho por motivo de auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, no período de 26.06.99 (16º dia seguinte ao do afastamento do trabalho) até 21.10.99. Nesta hipótese, a empresa deverá calcular e pagar o 13º salário/99 desse empregado proporcionalmente aos períodos tidos como efetivamente trabalhados, antes e depois do lapso de tempo em que esteve afastado por acidente do trabalho, bem como pagar a diferença entre o efetivo valor do 13º salário no período de afastamento e o valor do abono anual pago pela Previdência Social.

De acordo com o supracitado exemplo, a empresa deverá pagar o 13º salário/99 de acordo com os seguintes critérios:

a) 6/12 correspondentes ao período de 1º.01 a 25.06.99 (anterior ao afastamento);

b) 2/12 relativos ao período de 22.10 a 31.12.99 (posterior ao afastamento), e;

c) 4/12 pertinentes ao período de afastamento de 26.06 a 21.10.99, deduzido o valor do abono anual pago pela Previdência Social relativo a esse período de afastamento.

10.4 Serviço militar

No caso de convocação para prestação do serviço militar obrigatório, o empregado não faz jus ao 13º salário correspondente ao período de afastamento.  O período referente à ausência só é computado para fins de indenização e estabilidade, não gerando qualquer outro direito.

Observe-se que o cargo anterior fica à disposição do empregado afastado para cumprir as exigências do serviço militar.  No entanto, para o exercício desse direito, ele deve apresentar-se à empresa, dentro do prazo de 30 dias contados da baixa.

Exemplo:

Empregado admitido em 11.03.96, ficou afastado do trabalho em 1999 para cumprimento das exigências do serviço militar obrigatório no período de 10.03 até 10.12 e retornou em 11.12.99 às atividades normais na mesma empresa em que fora admitido.  Nesta hipótese, a empresa deverá calcular e pagar o 13º salário/99 desse empregado proporcionalmente aos períodos tidos como efetivamente trabalhados, antes e depois do lapso de tempo em que esteve afastado para cumprimento do serviço militar.

De acordo com o supracitado exemplo, a empresa deverá computar somente 3/12 relativos ao 13º proporcional em 1999, dos quais:

a) 2/12 correspondem ao período de 1º.01 a 09.03.99 (anterior ao afastamento), e;

b) 1/12 relativo ao período de 11 a 31.12.99 (posterior ao afastamento).

11. SALÁRIO-MATERNIDADE 

O INSS encarrega-se de pagar o valor devido de 13º salário do período de afastamento da funcionária juntamente com sua última parcela de salário-maternidade, cabendo ao empregador somente o pagamento do período trabalhado.

Art. 96: Será devido, juntamente com a última parcela paga em cada exercício, o abono anual (13º salário) do salário-maternidade, proporcional ao período de duração do benefício.

12. ENCARGOS SOCIAIS

12.1 Contribuição previdenciária

Por ocasião do pagamento do 13º salário em dezembro, observar:

- empregado: contribui quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho, com alíquotas aplicadas de forma não cumulativa de 7,72%, 8,73%, 9,00% ou l 11,00%, conforme o valor integral da gratificação natalina, sem compensação dos adiantamentos pagos, mediante aplicação, em separado, da tabela de desconto previdenciário do empregado do mês de dezembro ou da rescisão, conforme o caso.  Sobre o salário normal do mês de dezembro ou da rescisão, o empregado também contribui de acordo com o salário de contribuição, independentemente da gratificação.

Tabela de Contribuição dos Segurados Empregado,

Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso

Competência Junho/2000

	Salário-de-Contribuição (R$)
	Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%)
	Alíquota para determinação da base de cálculo do IRRF (%)

	até     398,48
	7,72
	8,00

	de 398,49 até     453,00
	8,73
	9,00

	de 453,01 até     664,13
	9,00
	9,00

	de 664,14 até  1.328,25
	11,00
	11,00


Não havendo qualquer ato oficial modificando a supratranscrita tabela para as competências novembro e dezembro/00, a empresa poderá utilizá-la normalmente.  Caso haja alteração, a empresa deverá observar a nova tabela para aquelas competências.

- empresa: assume, geralmente, o encargo patronal de 20% sobre o total bruto (sem limite) das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados (no caso, em uma GPS, sobre o salário normal do mês de dezembro ou da rescisão, conforme a hipótese, e em outra GPS distinta, sobre o 13º salário).  Sobre o total bruto (sem limite) da remuneração paga ou creditada a qualquer título (no caso, em uma GPS, sobre o salário normal do mês de dezembro ou da rescisão, conforme a hipótese, e em outra GPS distinta, sobre o 13º salário), no decorrer do mês, aos segurados empregados, incide, ainda, geralmente, a contribuição da empresa devida a "Terceiros" e a destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de maior incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, ou seja, o risco do seguro de acidentes do trabalho, conhecido como "SAT".

12.1.1 Prazos de recolhimento

a) 13º salário

Tratando-se de contribuição previdenciária incidente sobre o 13º salário pago na vigência contratual, o recolhimento deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro, ou dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário, em GPS separada da utilizada para o salário normal, sendo devida quando do pagamento ou crédito da última parcela.  Os percentuais incidentes e a base de cálculo têm o mesmo tratamento definido no subitem 12.1. O recolhimento após essa data está sujeito à incidência de juros e da multa sobre o débito.

b) Folha de pagamento normal de dezembro

As contribuições da empresa e as descontadas de seus segurados empregados, conforme mencionadas no subitem 12.1 (contribuições sobre a folha normal de dezembro, sem o 13º salário), devem ser recolhidas em GPS separada da contribuição sobre o 13º salário, no dia 02 do mês seguinte àquele a que se referirem às remunerações, ou dia útil imediatamente posterior, se não houver expediente bancário.

c) Rescisão contratual

Havendo rescisão contratual, as contribuições devidas sobre as parcelas rescisórias, inclusive sobre o 13º salário proporcional, são recolhidas em uma única GPS, no dia 02 do mês subseqüente à rescisão, computando-se, contudo, em separado, o encargo previdenciário sobre a parcela referente ao 13º salário proporcional. O recolhimento poderá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior, se não houver expediente bancário no dia 02.

12.2 Imposto de Renda Retido na Fonte

Incide o IRRF, no mês de dezembro ou da rescisão contratual, conforme o caso, sobre o valor total do 13º salário (1ª e 2ª parcelas), separadamente dos demais rendimentos pagos, mediante a utilização da respectiva tabela progressiva vigente no mês de dezembro ou da rescisão, podendo ser feitas no rendimento bruto todas as deduções permitidas para fins de determinação da base de cálculo do imposto.

12.3 FGTS - Depósito

O depósito é devido na importância correspondente a 8% da remuneração paga ou devida no mês anterior, nela incluída, além de outras parcelas, a gratificação de Natal.  Vale dizer que o depósito é devido tanto na 1ª como na 2ª parcela, inclusive na rescisão contratual.

O prazo de pagamento (excetuados os depósitos decorrentes de rescisão contratual comentados adiante) sem quaisquer acréscimos legais vai até o dia 07 do mês subseqüente ao da competência da remuneração.  Não sendo dia útil, antecipar o recolhimento.

13. JUSTA CAUSA

Na hipótese de rescisão contratual por justa causa, motivada pelo empregado, ou culpa recíproca, há o desconto relativo às 1ª e 2ª parcelas, conforme o caso, das verbas trabalhistas (saldo de salário e férias vencidas) pagas na rescisão.

Logo, não assiste ao empregador direito de cobrar as parcelas do 13º salário, caso o empregado não apresente créditos trabalhistas suficientes à respectiva compensação.

Quanto ao depósito do FGTS efetuado em conta vinculada correspondente à 1ª parcela, cabe à empresa optar por uma das hipóteses seguintes:

- descontar os 8% do FGTS relativo à parcela das verbas rescisórias; ou

- solicitar à Caixa Econômica Federal - CAIXA, a devolução do depósito indevido.

a     

14. EMPREGADO - MORTE

A morte do empregado extingue automaticamente a relação empregatícia.

Para fins de pagamento de verbas trabalhistas, a morte equivale a pedido de demissão, sem obrigatoriedade do aviso prévio.  Em conseqüência, o 13º salário é devido, proporcionalmente, à data do evento.  O empregado só não faz jus à verba mencionada (13º salário) nas hipóteses de justa causa ou culpa recíproca.

15. PENALIDADES

Nos termos da Portaria MTb nº 290/97 os infratores aos dispositivos relativos ao 13º salário são punidos com multa de 160 Unidades Fiscais de Referência (UFIR), por empregado prejudicado, dobrada no caso de reincidência.

Assim, as infrações, por exemplo, relativas a prazos para pagamento da 1ª e 2ª parcelas (até 30.11 e 20.12), acarretarão a aplicação de multa administrativa de 160 UFIR por trabalhador prejudicado, dobrada no caso de reincidência.

Folha de Pagamento – Confecção
Procedimentos

A folha de pagamento é a principal tarefa do departamento pessoal. Deve ser elaborada mensalmente e arquivada em lugar seguro para que se mantenha em bom estado.
Pode ser solicitada a qualquer momento pela fiscalização do trabalho ou da previdência social. É documento confidencial e apenas os empregados do departamento pessoal devem ter acesso.
Após a elaboração da folha de pagamento, devem ser processados os holerites individuais ou demonstrativos de pagamento. O pagamento dos salários deve ser feito até o quinto dia útil do mês seguinte, considerando-se o sábado também como dia útil.
Verbas que compõem a folha de pagamento


A folha de pagamento é composta de vencimentos e descontos.
As principais verbas de vencimentos são:

Salário, Hora extra, Comissão, Adicional de Insalubridade, Adicional de Periculosidade, Adicional Noturno, DSR sobre variáveis e Salário família.
As principais verbas de descontos são:

INSS, IRRF, Contribuição Sindical, Faltas, Atrasos, DSR, Assistência medica, Vale refeição e Vale Transporte.
Pagando o Adicional de Insalubridade
Deve ser pago mensalmente aos empregados que trabalhem em condições insalubres acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego – Art. 192 da C.L.T.

Exemplos: ruído, altas temperaturas, exposição a gases, exposição a bactérias, etc...
Valores:

Grau mínimo: 10% do salário mínimo;
Grau médio: 20 % do salário mínimo;

Grau máximo: 30% do salário mínimo;

Pagando o Adicional de Periculosidade
Deve ser pago mensalmente aos empregados que trabalhem em condições ou atividades perigosas, que impliquem em contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado – Art 193 da C.L.T
Exemplo: Frentista de posto de gasolina

Valor: 30% do salário contratual do empregado.

Descontos Autorizados
Exceção feita aos descontos previstos em Lei (INSS, IRRF e Contribuição Sindical), o artigo 462 da C.L.T determina que todos os demais descontos deverão ser autorizados expressamente pelo empregado.
Exemplos: Vale Refeição, Vale Transporte, Assistência Medica, etc...
Descontos Legais
São aqueles previstos em Lei, e que, portanto, as empresas são obrigadas a efetuar o desconto do empregado.
Exemplos: INSS, IRRF e contribuição Sindical.

INSS – Contribuição do Empregado
As empresas estão obrigadas a descontar de seus empregados mensalmente, em folha de pagamento, a contribuição ao INSS de acordo com a tabela elaborada pela Previdência Social.
Obs: Esta tabela tem seus valores reajustados anualmente.
Para obter o valor base sobre o qual será aplicado o percentual previsto na tabela, as Leis 8.212/91 e 8.213/91 determinam quais serão as verbas consideradas.

Para facilitar usamos a tabela de incidências.
A este valor damos o nome de “salário de contribuição”.
Este encargo vence no segundo dia útil do mês subseqüente a folha de pagamento e deve ser recolhido através da GPS (Guia da Previdência Social).
Exemplo: Calcular a insalubridade de grau médio de um funcionário que possui o salário no valor de R$ 830,00. 
Calculo: 350,00*20%: 70,00
Nota: Insalubridade de grau médio: 20% - a insalubridade é paga de acordo com o salário mínimo vigente.
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